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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.º 297-B, DE 2015 

(Da Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional) 
 

Mensagem nº 249/2015 
Aviso nº 297/2015 - C. Civil 
 

Aprova o texto da Convenção entre o Governo da República Federativa 
do Brasil e o Governo da Federação Russa para Evitar a Dupla 
Tributação e Prevenir a Evasão Fiscal em Matéria de Impostos sobre a 
Renda, assinada em Brasília, em 22 de novembro de 2004; tendo 
parecer da Comissão de Finanças e Tributação, pela não implicação da 
matéria em aumento ou diminuição da receita ou da despesa públicas, 
não cabendo pronunciamento quanto à adequação financeira e 
orçamentária e, no mérito, pela aprovação (relator: DEP. HILDO 
ROCHA); e da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, pela 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa (relator: DEP. 
FELIPE MAIA). 
 

 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE:  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD) E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 
 

APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
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S U M Á R I O 
I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Finanças e Tributação: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
 
III - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
 

O Congresso Nacional decreta:  
 

Art. 1º Fica aprovado o texto da Convenção entre o Governo da República 

Federativa do Brasil e o Governo da Federação Russa para Evitar a Dupla 

Tributação e Prevenir a Evasão Fiscal em Matéria de Impostos sobre a Renda, 

assinada em Brasília, em 22 de novembro de 2004. 

Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação do Congresso Nacional 

quaisquer atos que possam resultar em revisão da referida Convenção, bem como 

quaisquer ajustes complementares que, nos termos do inciso I do art. 49 da 

Constituição Federal, acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio 

nacional. 

Art. 2º Fica revogado o Decreto Legislativo nº 376, de 21 de dezembro de 

2007. 

Art. 3º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Sala da Comissão, em 10 de dezembro de 2015. 

                                                        
                                                  Deputada JÔ MORAES 

                                                  Presidente 
 
 

MENSAGEM N.º 249, DE 2015 
(Do Poder Executivo) 

 

Aviso nº 297/2015 - C. Civil 
 

Convenção entre o Governo da República Federativa do Brasil e o 
Governo da Federação Russa para Evitar a Dupla Tributação e Prevenir 
a Evasão Fiscal em matéria de Impostos sobre a Renda, assinada em 
Brasília, em 22 de novembro de 2004, encaminhado pela Mensagem nº 
437, de 2005, transformado no Decreto Legislativo nº 376, de 21 de 
dezembro de 2007. 
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DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE:  
RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART 54, RICD) E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART 54 RICD) 
  

APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

  

 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

 

 

Nos termos do disposto no art. 49, inciso I, combinado com o art. 84, inciso 

VIII, da Constituição, submeto, para nova análise de Vossas Excelências, acompanhado de 

Exposição de Motivos dos Senhores Ministros de Estado das Relações Exteriores e da 

Fazenda, interino, o texto da Convenção entre o Governo da República Federativa do Brasil e 

o Governo da Federação Russa para Evitar a Dupla Tributação e Prevenir a Evasão Fiscal em 

matéria de Impostos sobre a Renda, assinada em Brasília, em 22 de novembro de 2004, 

encaminhado pela Mensagem no 437, de 2005, transformado no Decreto Legislativo no 376, 

de 21 de dezembro de 2007.  

 

Brasília,  7  de  julho  de  2015. 

 

 

EMI nº 00276/2015 MRE MF   

 

Brasília, 3 de Junho de 2015 
 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,  

Submetemos à elevada consideração de Vossa Excelência, para posterior envio ao 

Congresso Nacional, o anexo projeto de Mensagem que reencaminha o texto da Convenção 

entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da Federação Russa para 

Evitar a Dupla Tributação e Prevenir a Evasão Fiscal em Matéria de Impostos sobre a Renda, 

assinada em Brasília, em 22 de novembro de 2004, pelo Ministro das Relações Exteriores, 

Celso Amorim, e pelo Vice-Ministro das Finanças da Rússia, Serguei Dmitrievtch Shatalov. 

2.                O texto da presente Convenção foi elaborado em novembro de 2004, como 

resultado de negociações entre a Secretaria da Receita Federal e seu correspondente russo. 

3.                Em Nota ao Ministério das Relações Exteriores, a Secretaria da Receita Federal 

reportou que o texto final acordado “reflete um equilíbrio entre os interesses dos dois países, 

atendendo ainda à política brasileira para as convenções da espécie”, tendo sido “mantidos os 

dispositivos tradicionais em nossas convenções que visam, basicamente, à preservação do 

poder de tributação das principais modalidades de rendimentos na fonte pagadora, ainda que 

de forma compartilhada com outro país”. 
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4.                A ratificação da Convenção propiciará um ambiente favorável ao intercâmbio de 

investimentos entre os dois países, uma vez que determina a extinção de desestímulos 

provenientes da incidência de dupla tributação sobre tais transações. 

5.                Recordamos que a referida Convenção, composta de um texto principal e de um 

Protocolo adicional, foi examinada e aprovada pelo Congresso Nacional de forma incompleta, 

sendo necessário o reexame da matéria pelo Legislativo. 

6.                À luz do exposto e com vistas ao encaminhamento do assunto à apreciação do 

Congresso Nacional, em conformidade com o art. 49, inciso I, combinado com o art. 84, 

inciso VIII, da Constituição Federal, submetemos a Vossa Excelência o anexo projeto de 

Mensagem, acompanhado de cópias autenticadas da Convenção. 

 

Respeitosamente, 

 

Assinado eletronicamente por: Mauro Luiz Iecker Vieira, Tarcísio José Massote de Godoy 

 

 

CONVENÇÃO ENTRE O GOVERNO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

E  O  GOVERNO  DA  FEDERAÇÃO  RUSSA  PARA  EVITAR  A  DUPLA 

TRIBUTAÇÃO E PREVENIR A EVASÃO FISCAL EM MATÉRIA 

DE IMPOSTOS SOBRE A RENDA 

 

O Governo da República Federativa do Brasil 

 

E 

 

O Governo da Federação Russa, 

 

Desejosos de concluir uma Convenção para evitar a dupla tributação e prevenir a 

evasão fiscal em matéria de impostos sobre a renda, 

 

  Acordaram o seguinte: 

 

 

ARTIGO 1 

Pessoas Visadas 

 

 A presente Convenção se aplica às pessoas residentes de um ou de ambos os Estados 

Contratantes. 

 

 

ARTIGO 2 

Impostos Visados 

 

1. Os impostos  aos quais se aplica a Convenção são: 

 

a) no caso do Brasil: 
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o imposto federal sobre a renda 

(doravante denominado "imposto  brasileiro"); 

 

b) no caso da Rússia: 

 

i) o imposto sobre os lucros das organizações; 

 

 

ii) o imposto sobre as pessoas físicas 

(doravante denominado “imposto russo”). 

 

 

2. A Convenção se aplica também a quaisquer impostos idênticos ou substancialmente 

similares que forem introduzidos por qualquer dos Estados Contratantes após a data da 

assinatura da mesma, seja em adição aos acima mencionados, seja em sua substituição. As 

autoridades competentes dos Estados Contratantes comunicar-se-ão quaisquer modificações 

significativas ocorridas em suas respectivas legislações fiscais. 

 

 

ARTIGO 3 

Definições Gerais 

 

1. Para os fins da presente Convenção, a não ser que o contexto imponha  interpretação 

diferente: 

 

a) as expressões "um Estado Contratante" e "o outro Estado Contratante" significam a 

República Federativa do Brasil ou a Federação Russa, de acordo com o contexto; 

 

b) o termo “a República Federativa do Brasil (Brasil)” significa o território da República 

Federativa do Brasil, inclusive seu mar territorial conforme definido na Convenção das 

Nações Unidas sobre a Lei do Mar, e os correspondentes leito e subsolo, assim como qualquer 

área marítima além do mar territorial, inclusive o leito e o subsolo, na medida em que o Brasil 

exerça direitos soberanos em tal área relativamente à exploração e utilização dos recursos 

naturais de acordo com o Direito Internacional;  

 

c) o termo “a Federação Russa (Rússia)” significa o território da Federação Russa, assim 

como sua plataforma continental e zona econômica exclusiva, onde a Federação Russa possui 

direitos soberanos e exerce jurisdição de acordo com o Direito Internacional; 

 

d) o termo "pessoa" inclui uma pessoa física, uma sociedade e qualquer outro grupo de 

pessoas; 

 

e) as expressões "empresa de um Estado Contratante" e "empresa do outro Estado 

Contratante" significam, respectivamente, uma empresa explorada por um residente de um 

Estado Contratante e uma empresa explorada por um residente do outro Estado Contratante; 

 

 

f) o termo "sociedade" significa qualquer pessoa jurídica ou qualquer entidade 

considerada pessoa jurídica para fins fiscais; 
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g) a expressão "tráfego internacional" significa qualquer transporte efetuado por um 

navio ou uma aeronave operados por uma empresa cuja sede de direção efetiva esteja situada 

em um Estado Contratante, exceto quando tal transporte se realize somente entre pontos 

situados no outro Estado Contratante; 

 

h) o termo "nacional" significa: 

 

i) qualquer pessoa física que possua: 

 

- no caso do Brasil, a nacionalidade do Brasil; 

 

- no caso da Rússia, a cidadania da Rússia; 

 

ii) qualquer pessoa jurídica, sociedade de pessoas ou associação constituída em 

conformidade com a legislação vigente num Estado Contratante; 

 

i) a expressão "autoridade competente" significa: 

 

i) no caso da República Federativa do Brasil: o Ministro de Estado da Fazenda, o 

Secretário da Receita Federal ou seus representantes autorizados; 

 

ii) no caso da Federação Russa: o Ministério das Finanças da Federação Russa ou seus 

representantes autorizados. 

 

 

2. Para a aplicação da Convenção a qualquer tempo por um Estado Contratante, qualquer 

termo ou expressão que nela não se encontrem definidos terá, a não ser que o contexto exija 

interpretação diferente, o significado que a esse tempo lhe for atribuído pela legislação desse 

Estado relativa aos impostos que são objeto da Convenção, prevalecendo os efeitos atribuídos 

a esse termo ou expressão pelo direito tributário desse Estado sobre o significado que lhe 

atribuam outras leis desse Estado. 

 

ARTIGO 4 

Domicílio Fiscal 

 

1. Para os fins da presente Convenção, a expressão "residente de um Estado Contratante" 

significa qualquer pessoa que, em virtude da legislação desse Estado, está sujeita a imposto 

nesse Estado em razão de seu domicílio, residência, sede de direção, local de registro ou 

qualquer outro critério de natureza similar, e também inclui esse Estado e qualquer uma de 

suas subdivisões políticas ou autoridades locais. 

 

2. Quando, por força das disposições do parágrafo 1, uma pessoa física for residente de 

ambos os Estados Contratantes, sua situação será determinada da seguinte forma: 

 

a) essa pessoa será considerada como residente apenas do Estado Contratante em que 

dispuser de uma habitação permanente; se ela dispuser de uma habitação permanente em 

ambos os Estados Contratantes, será considerada como residente apenas do Estado com o qual 

suas ligações pessoais e econômicas forem mais estreitas (centro de interesses vitais); 
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b) se o Estado  em que essa pessoa tiver seu centro de interesses vitais não puder ser 

determinado, ou se ela não dispuser de uma habitação permanente em nenhum dos Estados 

Contratantes, será considerada como residente apenas do Estado em que permanecer 

habitualmente; 

 

c) se essa pessoa permanecer habitualmente em ambos os Estados  ou se não permanecer 

habitualmente em nenhum deles, será considerada como residente apenas do Estado de que 

for nacional; 

 

d) se cada Estado considerar essa pessoa como nacional ou se ela não for nacional de 

nenhum deles, as autoridades competentes dos Estados Contratantes resolverão a questão de 

comum acordo. 

 

3. Quando, em virtude das disposições do parágrafo 1, uma pessoa, que não seja uma 

pessoa física, for residente de ambos os Estados Contratantes, será considerada como 

residente apenas do Estado em que estiver situada sua sede de direção efetiva. 

 

 

ARTIGO 5 

Estabelecimento Permanente 

 

1. Para os fins da presente Convenção, a expressão "estabelecimento permanente" 

significa uma instalação fixa de negócios por meio da qual as atividades de uma empresa são 

exercidas, no todo ou em parte, no outro Estado Contratante. 

 

2. A expressão "estabelecimento permanente"  inclui  especialmente: 

 

a) uma sede de direção; 

  

b) uma filial; 

  

c) um escritório; 

  

d) uma fábrica; 

  

e) uma oficina; e 

 

f) uma mina, um poço de petróleo ou de gás, uma pedreira ou qualquer outro local de 

extração de recursos naturais. 

 

3. A expressão “estabelecimento permanente” compreende também um canteiro de 

obras, construção, montagem ou instalação, mas somente se tal local ou projeto continuarem 

por um período superior a nove meses. 

 

 

4. Não obstante as disposições precedentes do presente Artigo, considerar-se-á que a 

expressão "estabelecimento permanente" não inclui: 
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a) a utilização de instalações unicamente para fins de armazenagem ou exposição de bens 

ou mercadorias pertencentes à empresa; 

 

b) a manutenção de um estoque de bens ou mercadorias pertencentes à empresa 

unicamente para fins de armazenagem ou exposição; 

 

c) a manutenção de um estoque de bens ou mercadorias pertencentes à empresa 

unicamente para fins de transformação por outra empresa; 

 

d) a manutenção de uma instalação fixa de negócios unicamente para fins de adquirir 

bens ou mercadorias ou obter informações para a empresa; 

 

e) a manutenção de uma instalação fixa de negócios unicamente para fins de 

desenvolver, para a empresa, qualquer outra atividade de caráter preparatório ou auxiliar. 

 

f) a manutenção de uma instalação fixa de negócios unicamente para fins de qualquer 

combinação de atividades mencionadas nas alíneas (a) a (e). 

 

 

5. Não obstante as disposições dos parágrafos 1 e 2, quando uma pessoa - que não seja 

um agente independente ao qual se aplique o parágrafo 6 - atue por conta de uma empresa e 

tenha e exerça habitualmente num Estado Contratante  poderes para concluir contratos em 

nome da empresa, considerar-se-á que tal empresa dispõe de um estabelecimento permanente 

nesse  Estado relativamente a qualquer atividade que essa pessoa desenvolva para a empresa, 

a menos que tais atividades  se limitem às mencionadas no parágrafo 4, as quais não 

caracterizariam essa instalação fixa de negócios como um estabelecimento permanente 

segundo as disposições do referido parágrafo. 

 

 

6. Não se considerará que uma empresa de um Estado Contratante tenha um  

estabelecimento permanente no outro Estado Contratante pelo simples fato de aí exercer a sua 

atividade por intermédio de um corretor, de um comissário geral ou de qualquer outro agente 

que goze de um "status" independente, desde que essas pessoas atuem no âmbito normal de 

suas atividades. 

 

 

7. O fato de que uma sociedade residente de um Estado Contratante controle ou seja 

controlada por uma sociedade residente do outro Estado Contratante, ou desenvolva sua 

atividade nesse outro Estado (quer por intermédio de um estabelecimento permanente quer de 

outro modo), não caracterizará, por si só, qualquer dessas sociedades como um 

estabelecimento permanente da outra. 

 

 

ARTIGO 6 

Rendimentos Imobiliários 

 

1. Os rendimentos que um residente de um Estado Contratante obtenha de bens imóveis 

(inclusive os rendimentos de explorações agrícolas ou florestais) situados no outro Estado 

Contratante podem ser tributados nesse outro Estado.  
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2. A expressão "bens imóveis" terá o significado que lhe for atribuído pela legislação do 

Estado Contratante em que os bens em questão estiverem situados. Navios e aeronaves não 

serão considerados bens imóveis. 

 

A expressão “bens imóveis” incluirá, em qualquer caso, os acessórios da propriedade 

imobiliária, o gado e o equipamento utilizado nas explorações agrícolas e florestais, os 

direitos a que se aplicam as disposições do direito privado relativas à propriedade de bens 

imóveis, o usufruto de bens imóveis e os direitos a pagamentos variáveis ou fixos pela 

exploração, ou concessão da exploração, de jazidas minerais, fontes e outros recursos 

naturais.  

 

3. As disposições do parágrafo 1 aplicar-se-ão aos rendimentos provenientes do uso 

direto, locação ou uso, sob qualquer outra forma, de bens imóveis. 

 

4. As disposições dos parágrafos 1 e 3 aplicar-se-ão, igualmente, aos rendimentos 

provenientes de bens imóveis de uma empresa e aos rendimentos provenientes de bens 

imóveis utilizados na prestação de serviços independentes. 

 

 

ARTIGO 7 

Lucros das Empresas 

 

 

1. Os lucros de uma empresa de um Estado Contratante serão tributáveis apenas nesse 

Estado, a não ser que a empresa exerça sua atividade no outro Estado Contratante por 

intermédio de um estabelecimento permanente aí situado. Se a empresa exercer sua atividade 

na forma indicada, seus lucros poderão ser tributados no outro Estado, mas somente no 

tocante à parte dos lucros atribuível ao estabelecimento permanente. 

 

2. Ressalvadas as disposições do parágrafo 3, quando uma empresa de um Estado 

Contratante exercer sua atividade no outro Estado Contratante por intermédio de um 

estabelecimento permanente aí situado, serão atribuídos, em cada Estado Contratante, a esse 

estabelecimento permanente, os lucros que obteria se fosse uma empresa distinta e separada, 

que exercesse atividades idênticas ou similares, em condições idênticas ou similares, e 

tratasse com absoluta independência com a empresa de que é um estabelecimento permanente. 

 

3. Para a determinação dos lucros de um estabelecimento permanente, será permitido 

deduzir as despesas que tiverem sido feitas para a consecução dos fins desse estabelecimento 

permanente, inclusive as despesas de direção e as de administração em geral assim incorridas. 

 

4. Nenhum lucro será atribuído a um estabelecimento permanente pelo simples fato da 

compra de bens ou mercadorias, por esse estabelecimento permanente, para a empresa. 

 

5. Quando os lucros incluírem rendimentos tratados separadamente em outros Artigos da 

presente Convenção, as disposições desses Artigos não serão afetadas pelas disposições do 

presente Artigo. 

 

6. Para os fins dos parágrafos precedentes, os lucros a serem atribuídos ao 

estabelecimento permanente serão determinados pelo mesmo método ano após ano, a não ser 

que haja uma boa e suficiente razão para o contrário. 
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ARTIGO 8 

Rendimentos do Transporte Marítimo e Aéreo Internacional 

 

1. Os lucros provenientes da exploração de navios ou aeronaves no tráfego internacional 

serão tributáveis apenas no Estado Contratante em que estiver situada a sede de direção 

efetiva da empresa. Todavia, se a sede de direção efetiva não estiver situada em nenhum dos 

Estados Contratantes, esses lucros serão tributáveis apenas no Estado de que a empresa for 

residente. 

 

2. Se a sede de direção efetiva de uma empresa de transporte marítimo se situar a bordo 

de um navio, considerar-se-á que tal sede está situada no Estado Contratante em que se 

encontre o porto de registro desse navio, ou, na ausência de porto de registro, no Estado 

Contratante em que resida a pessoa que opere o navio. 

 

3. As disposições do parágrafo 1 também se aplicarão aos lucros provenientes da 

participação em um "pool", associação ou agência de operações internacionais, mas somente à 

parte dos lucros assim obtidos atribuível à referida participação. 

 

 

ARTIGO 9 

Empresas Associadas 

 

  Quando: 

 

a) uma empresa de um Estado Contratante participar, direta ou indiretamente, da direção, 

do controle ou do capital de uma empresa do outro Estado Contratante, ou  

 

b) as mesmas pessoas participarem, direta ou indiretamente, da direção, do controle ou 

do capital de uma empresa de um Estado Contratante e de uma empresa do outro Estado 

Contratante, 

 

e, em qualquer dos casos, forem estabelecidas ou impostas condições entre as duas empresas 

em suas relações comerciais ou financeiras que difiram daquelas que seriam estabelecidas 

entre empresas independentes, então quaisquer lucros que teriam sido obtidos por uma das 

empresas, mas que, em virtude dessas condições, não o foram, poderão ser acrescidos aos 

lucros dessa empresa e como tal tributados. 

 

 

ARTIGO 10 

Dividendos 

 

1. Os dividendos pagos por uma sociedade residente de um Estado Contratante a um 

residente do outro Estado Contratante podem ser tributados nesse outro Estado. 

 

2. Todavia, esses dividendos podem também ser tributados no Estado Contratante em 

que reside a sociedade que os paga e de acordo com a legislação desse Estado, mas, se o 

beneficiário efetivo dos dividendos for um residente do outro Estado Contratante, o imposto 

assim estabelecido não poderá exceder: 
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a) 10 por cento do montante bruto dos dividendos, se o beneficiário efetivo detiver 

diretamente pelo menos 20 por cento do capital total da sociedade que pagar os dividendos; 

 

b) 15 por cento do montante bruto dos dividendos em todos os demais casos.  

 

  O presente parágrafo não afetará a tributação da sociedade com referência  aos 

lucros que derem origem ao pagamento dos dividendos. 

 

3. O termo "dividendos", conforme usado no presente Artigo, significa os rendimentos 

provenientes de ações ou outros direitos de participação em lucros, com exceção de créditos, 

assim como rendimentos de outras participações de capital sujeitos ao mesmo tratamento 

tributário que os rendimentos de ações pela legislação do Estado  de que a sociedade que os 

distribui seja residente.  

 

4. As disposições dos parágrafos 1 e 2 não se aplicarão se o beneficiário efetivo dos 

dividendos, residente de um Estado Contratante, exercer, ou tiver exercido, no outro Estado 

Contratante de que seja residente a sociedade que paga os dividendos, atividade empresarial 

por  intermédio de um estabelecimento permanente aí situado, ou prestar serviços de caráter 

independente por intermédio de uma instalação fixa aí situada, e os dividendos forem 

atribuíveis a tal estabelecimento permanente ou base fixa. Nesse caso, aplicar-se-ão as 

disposições dos Artigos 7 ou 14 da presente Convenção, conforme couber.  

 

5. Quando um residente de um Estado Contratante mantiver um estabelecimento 

permanente no outro Estado Contratante, esse estabelecimento permanente poderá estar 

sujeito a um imposto retido na fonte de acordo com a legislação desse outro Estado 

Contratante. Todavia, esse imposto não poderá exceder 10 por cento do montante bruto dos 

lucros desse estabelecimento permanente, determinado após o pagamento do imposto de 

renda de sociedades referente a esses lucros. 

 

6. Quando uma sociedade residente de um Estado Contratante receber lucros ou 

rendimentos do outro Estado Contratante, esse outro Estado não poderá cobrar nenhum 

imposto sobre os dividendos pagos pela sociedade, exceto na medida em que esses dividendos 

forem pagos a um residente desse outro Estado ou na medida em que a participação geradora 

dos dividendos estiver efetivamente ligada a um estabelecimento permanente ou a uma 

instalação fixa situados nesse outro Estado, nem exigir nenhum imposto a título de tributação 

dos lucros não distribuídos da sociedade, mesmo se os dividendos pagos ou os lucros não 

distribuídos consistirem, total ou parcialmente, de lucros ou rendimentos provenientes desse 

outro Estado. 

 

7. As disposições do presente Artigo não se aplicarão se o principal propósito, ou um dos 

principais propósitos, de qualquer pessoa envolvida com a criação ou transferência das ações 

ou outros direitos em relação aos quais os dividendos forem pagos for o de tirar proveito do 

presente Artigo mediante tal criação ou transferência. 

 

 

ARTIGO 11 

Juros 
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1. Os juros provenientes de um Estado Contratante e pagos a um residente do outro 

Estado Contratante podem ser tributados nesse outro Estado. 

 

2. Todavia, esses juros podem também ser tributados no Estado Contratante de que 

provêm e de acordo com a legislação desse Estado, mas, se o beneficiário efetivo dos juros for 

um residente do outro Estado Contratante, o imposto assim exigido não poderá exceder 15 por 

cento do montante bruto dos juros. 

 

3. Não obstante as disposições dos parágrafos 1 e 2: 

 

a) os juros provenientes de um Estado Contratante e pagos ao Governo do outro Estado 

Contratante, a uma  de suas subdivisões políticas ou a qualquer agência (inclusive uma 

instituição financeira) de propriedade exclusiva desse Governo ou subdivisão política, serão 

isentos de imposto no primeiro Estado mencionado, a menos que a eles se aplique a alínea (b); 

 

b) os juros de obrigações, títulos ou debêntures emitidos pelo Governo de um Estado 

Contratante, por uma de suas subdivisões políticas ou qualquer agência (inclusive uma 

instituição financeira) de propriedade exclusiva desse Governo ou subdivisão política serão 

tributáveis apenas nesse Estado. 

 

4. O termo "juros", conforme usado no presente Artigo, significa os rendimentos de 

créditos de qualquer natureza, e, em particular, os rendimentos de obrigações governamentais 

e os rendimentos de títulos ou debêntures, bem como quaisquer outros rendimentos que a 

legislação tributária do Estado de que provenham assimile aos rendimentos de importâncias 

emprestadas. 

 

5. As disposições dos parágrafos 1 e 2 não se aplicarão se o beneficiário efetivo dos 

juros, residente de um Estado Contratante, exercer, ou tiver exercido, no outro Estado 

Contratante de que provenham os juros, atividade empresarial por intermédio de um 

estabelecimento permanente aí situado, ou prestar serviços de caráter independente por 

intermédio de uma instalação fixa aí situada, e o crédito em relação ao qual os juros forem 

pagos estiver efetivamente ligado a tal estabelecimento permanente ou instalação fixa. Nesse 

caso, aplicar-se-ão as disposições dos Artigos 7 ou 14 da presente Convenção, conforme 

couber. 

 

6. Os juros considerar-se-ão provenientes de um Estado Contratante quando o devedor 

for o governo desse Estado Contratante, uma subdivisão política desse Estado, uma 

autoridade local desse Estado ou um residente desse Estado Contratante. Quando, entretanto, 

a pessoa que pagar os juros, seja ou não residente de um Estado Contratante, tiver num Estado 

Contratante um estabelecimento permanente ou instalação fixa em relação ao qual haja sido 

contraída a obrigação que der origem ao pagamento dos juros e caiba a esse estabelecimento 

permanente ou instalação fixa o pagamento desses juros, tais juros serão então considerados 

provenientes do Estado Contratante em que o estabelecimento permanente ou instalação fixa 

estiver situado. 

 

7. Quando, em conseqüência de relações especiais entre o devedor e o beneficiário 

efetivo, ou entre ambos e alguma outra pessoa, o montante dos juros, considerando o crédito 

em relação ao qual são pagos, exceder o que teria sido acordado entre o devedor e o 

beneficiário efetivo na ausência de tais relações, as disposições do presente Artigo serão 

aplicáveis apenas a este último montante. Nesse caso, a Parte excedente dos pagamentos será 
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tributável de acordo com a legislação de cada Estado Contratante, tendo em conta as outras 

disposições da presente Convenção. 

 

8. A limitação da alíquota do imposto estabelecida no parágrafo 2 não se aplicará aos 

juros provenientes de um Estado Contratante e pagos a um estabelecimento permanente de 

uma empresa do outro Estado Contratante situado em um terceiro Estado. 

 

9. As disposições do presente Artigo não se aplicarão se o principal propósito, ou um dos 

principais propósitos, de qualquer pessoa envolvida com a criação ou transferência do crédito 

em relação ao qual os juros forem pagos tiver sido o de tirar proveito do presente Artigo 

mediante tal criação ou transferência. 

 

 

ARTIGO 12 

“Royalties” 

 

 

1. Os "royalties" provenientes de um Estado Contratante e pagos a um residente do outro 

Estado Contratante podem ser tributados nesse outro Estado. 

 

2. Todavia, esses "royalties" podem também ser tributados no Estado Contratante de que 

provêm e de acordo com a legislação desse Estado, mas, se o beneficiário efetivo dos 

"royalties" for um residente do outro Estado Contratante, o imposto assim estabelecido não 

poderá exceder 15 por cento do montante bruto dos "royalties". 

 

3. O termo "royalties", conforme empregado no presente Artigo, significa pagamentos de 

qualquer espécie recebidos como remuneração pelo uso, ou o direito de uso, de um direito de 

autor sobre uma obra literária, artística ou científica (inclusive os filmes cinematográficos, 

filmes ou fitas de gravação para transmissão por televisão ou rádio), de qualquer patente, 

marca de indústria ou comércio, desenho ou modelo, plano, fórmula ou processo secretos, ou 

pelo uso, ou direito do uso, equipamento industrial, comercial ou científico, ou por 

informações relativas a experiência adquirida no setor industrial, comercial ou científico. 

 

4. As disposições dos parágrafos 1 e 2 não se aplicarão se o beneficiário efetivo dos 

"royalties", residente de um Estado Contratante, exercer, ou tiver exercido, no outro Estado 

Contratante de que provêm os "royalties", atividade empresarial por intermédio de um 

estabelecimento permanente aí situado, ou prestar serviços de caráter independente por 

intermédio de uma instalação fixa aí situada, e o direito ou bem em relação ao qual os 

"royalties" forem pagos estiver efetivamente ligado a esse estabelecimento permanente ou 

instalação fixa. Nesse caso, aplicar-se-ão as disposições dos Artigos 7 ou 14, conforme 

couber. 

 

5. Os "royalties" serão considerados provenientes de um Estado Contratante quando o 

devedor for o governo desse Estado Contratante, uma subdivisão política desse Estado, uma 

autoridade local desse Estado ou um residente desse Estado Contratante. Quando, entretanto, 

a pessoa que pagar os "royalties", residente ou não de um Estado Contratante, tiver, num 

Estado Contratante, um estabelecimento permanente ou uma instalação fixa em relação ao 

qual houver sido contraída a obrigação de pagar os "royalties", e caiba a esse estabelecimento 

permanente ou instalação fixa o pagamento desses "royalties", tais “royalties” serão então 
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considerados provenientes do Estado Contratante em que o estabelecimento permanente ou 

instalação fixa estiver situado. 

 

6. Quando, em conseqüência de relações especiais existentes entre o devedor e o 

beneficiário efetivo, ou entre ambos e alguma outra pessoa, o montante dos "royalties", tendo 

em conta o uso, direito ou informação pelo qual são pagos, exceder o que teria sido acordado 

entre o devedor e o beneficiário efetivo na ausência de tais relações, as disposições do 

presente Artigo serão aplicáveis apenas a este último montante. Nesse caso, a parte excedente 

dos pagamentos será tributável de acordo com a legislação de cada Estado Contratante,  tendo 

em conta as outras disposições da presente Convenção. 

 

7. As disposições do presente Artigo não se aplicarão se o principal propósito, ou um dos 

principais propósitos, de qualquer pessoa envolvida com a criação ou transferência de direitos 

em relação aos quais os "royalties" forem pagos tiver sido o de tirar proveito do presente 

Artigo mediante tal criação ou transferência. 

 

 

ARTIGO 13 

Ganhos de Capital 

 

1. Os ganhos obtidos por um residente de um Estado Contratante da alienação de bens 

imóveis referidos no Artigo 6 e situados no outro Estado Contratante podem ser tributados 

nesse outro Estado.  

 

 

2. Os ganhos decorrentes da alienação de bens móveis que fazem parte do ativo de um 

estabelecimento permanente que uma empresa de um Estado Contratante possui no outro 

Estado Contratante, ou de bens móveis que fazem parte de uma instalação fixa de que 

disponha um residente de um Estado no outro Estado para o fim de prestar serviços de caráter 

independente, inclusive os ganhos decorrentes da alienação desse estabelecimento permanente 

(isolado ou com o conjunto da empresa) ou dessa instalação fixa, podem ser tributados nesse 

outro Estado.  

 

3. Todavia, os ganhos decorrentes da alienação de navios ou aeronaves operados no 

tráfego internacional por uma empresa de um Estado Contratante, ou de bens móveis alocados 

à exploração de tais navios ou aeronaves, serão tributáveis  apenas no Estado Contratante em 

que a empresa estiver sujeita a imposto de acordo com o Artigo 8 da presente Convenção. 

 

4. Os ganhos decorrentes da alienação de quaisquer bens  diferentes dos mencionados 

nos parágrafos 1, 2 e 3 do presente Artigo e provenientes do outro Estado Contratante podem 

também ser tributados nesse outro Estado. 

 

 

ARTIGO 14 

Serviços  Profissionais  Independentes 

 

1. Os rendimentos que um residente de um Estado Contratante obtiver pela prestação de 

serviços profissionais, ou em decorrência de outras atividades independentes de natureza 

similar, serão tributáveis apenas nesse Estado, a não ser que: 
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a) a remuneração por esses serviços ou atividades seja paga por um residente do outro 

Estado Contratante ou caiba a um estabelecimento permanente ou instalação fixa aí situado; 

nesse caso, os rendimentos poderão também ser tributados nesse outro Estado; ou 

 

b) tal residente, seus empregados ou quaisquer pessoas em seu nome permaneçam, ou os 

serviços ou atividades continuem, no outro Estado Contratante por um período ou períodos 

que totalizem ou excedam, no total, 183 dias em qualquer período de doze meses que comece 

ou termine no ano fiscal em questão; nesse caso, somente a parte dos rendimentos decorrentes 

dos serviços prestados ou atividades desempenhadas por tal residente poderá ser tributada 

nesse outro Estado; ou 

 

c) tais serviços ou atividades sejam prestados ou desempenhados no outro Estado 

Contratante e o beneficiário disponha habitualmente nesse outro Estado de uma instalação 

fixa para o desempenho de suas atividades; nesse caso, somente a parte dos rendimentos 

atribuível àquela instalação fixa poderá ser tributada nesse outro Estado. 

 

 

2. A expressão "serviços profissionais" inclui, especialmente, as atividades 

independentes de caráter científico, técnico, literário, artístico, educativo ou pedagógico, 

assim como as atividades independentes de médicos, advogados, engenheiros, arquitetos, 

dentistas e contadores. 

 

 

ARTIGO 15 

Rendimentos de Emprego 

 

1. Ressalvadas as disposições dos Artigos 16, 18, 19 e 20, os salários, ordenados e outras 

remunerações similares percebidas por um residente de um Estado Contratante em razão de 

um emprego serão tributáveis somente nesse Estado, a não ser que o emprego seja exercido 

no outro Estado Contratante. Nesse caso, as remunerações correspondentes poderão ser 

tributadas nesse outro Estado. 

 

 

2. Não obstante as disposições do parágrafo 1, as remunerações percebidas por um 

residente de um Estado Contratante em função de um emprego exercido no outro Estado 

Contratante  serão tributáveis somente no primeiro Estado mencionado se: 

 

a) o beneficiário permanecer no outro Estado durante um período ou períodos que não 

excedam, no total, 183 dias em qualquer período de doze meses que comece ou termine no 

ano fiscal em questão; 

 

 

b) as remunerações forem pagas por um empregador, ou em nome de um empregador, 

que não seja residente do outro Estado Contratante, e 

 

 

c) o encargo das remunerações não couber a um estabelecimento permanente ou 

instalação fixa que o empregador possua no outro Estado Contratante. 
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3. Não obstante as disposições precedentes do presente Artigo, as remunerações 

percebidas em razão de um emprego exercido a bordo de um navio ou de uma aeronave 

operados no tráfego internacional por uma empresa de um Estado Contratante serão 

tributáveis somente no Estado Contratante em que os lucros da empresa forem tributáveis de 

acordo com o Artigo 8 da presente Convenção. 

 

ARTIGO 16 

Remunerações de Direção 

 

 As remunerações de direção e outras retribuições similares recebidas por  um residente 

de um Estado Contratante  na qualidade de membro da diretoria ou de qualquer outro 

conselho de uma sociedade residente do outro Estado Contratante podem ser tributadas nesse 

outro Estado. 

 

 

Artigo 17 

Artistas e Desportistas 

 

1. Não obstante as disposições dos Artigos 14 e 15, os rendimentos obtidos por um 

residente de um Estado Contratante de suas atividades pessoais exercidas no outro Estado 

Contratante na qualidade de profissional de espetáculos, tal como artista de teatro, cinema, 

rádio ou televisão, ou como músico, ou na qualidade de desportista, podem ser tributados 

nesse outro Estado. 

 

2. Quando os rendimentos de atividades pessoais exercidas por um profissional de 

espetáculos ou um desportista, nessa qualidade, forem atribuídos não ao próprio profissional 

de espetáculos ou desportista, mas a outra pessoa, esses rendimentos poderão, não obstante as 

disposições dos Artigos 7, 14 e 15, ser tributados no Estado Contratante em que forem 

exercidas as atividades do profissional de espetáculos ou do desportista.  

 

3. As disposições dos parágrafos 1 e 2 não se aplicarão aos rendimentos provenientes de 

atividades exercidas em um Estado Contratante por profissionais de espetáculos ou 

desportistas se a visita a esse Estado for custeada, inteira ou substancialmente, pelo outro 

Estado Contratante ou uma de suas subdivisões políticas ou uma autoridade local. Nesse caso, 

os rendimentos serão tributáveis somente no Estado do qual o profissional de espetáculos ou 

desportista for residente. 

 

 

ARTIGO 18 

Funções  Públicas 

 

1.  a) Os salários, ordenados e outras remunerações similares, excluídas as 

pensões, pagas pelo governo de um Estado Contratante ou uma de suas subdivisões políticas 

ou uma autoridade local a uma pessoa física  por serviços prestados a esse Estado ou 

subdivisão ou autoridade serão tributáveis somente nesse Estado. 

 

  b) Todavia, esses salários, ordenados e outras remunerações similares serão 

tributáveis somente no outro Estado Contratante se os serviços forem prestados nesse  Estado 

e o beneficiário  for um residente desse Estado que: 
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i) possua a nacionalidade desse Estado; ou 

 

ii) não se tenha tornado um residente desse Estado unicamente com a finalidade de  

prestar os serviços. 

 

2. Qualquer pensão paga por um Estado Contratante ou uma de suas subdivisões políticas 

ou autoridade local, ou com fundos por eles constituídos, a uma pessoa física por serviços 

prestados a esse Estado ou subdivisão política ou autoridade local será tributável somente 

nesse Estado. 

 

Todavia, essa pensão será tributável somente no outro Estado Contratante se a pessoa física 

for residente e nacional desse outro Estado. 

 

3. As disposições dos Artigos 15, 16 e 19 aplicar-se-ão aos salários, ordenados e outras 

remunerações similares, assim como às pensões, pagas em razão de serviços prestados no 

âmbito de uma atividade empresarial exercida por um Estado Contratante ou uma de suas 

subdivisões políticas ou uma autoridade local. 

 

 

ARTIGO 19 

Pensões 

 

1. Ressalvadas as disposições do parágrafo 2 do Artigo 18, as pensões e outras 

remunerações similares decorrentes de um emprego anterior, assim como as  anuidades, pagas 

a um residente de um Estado Contratante podem ser tributadas nesse Estado. 

 

2. Não obstante as disposições do parágrafo 1, as pensões e outros pagamentos efetuados 

de acordo com a legislação de seguridade social de um Estado Contratante ou uma de suas 

subdivisões políticas ou autoridade local serão tributáveis somente nesse Estado. 

 

3. No presente Artigo: 

 

a) a expressão "pensões e outras remunerações similares"  significa pagamentos 

periódicos efetuados após a aposentadoria em razão de emprego anterior ou a título de 

compensação por danos sofridos em conseqüência de emprego anterior; 

 

b) o termo "anuidade" significa uma quantia determinada, paga periodicamente em 

prazos determinados, a título vitalício ou por período de tempo determinado ou determinável, 

em decorrência de um compromisso de efetuar os pagamentos como retribuição de um pleno 

e adequado contravalor em dinheiro ou avaliável em dinheiro (que não seja por serviços 

prestados). 

 

ARTIGO 20 

Professores e Pesquisadores 

 

 Uma pessoa física que é, ou foi, em período imediatamente anterior à sua visita a um 

Estado Contratante, um residente do outro Estado Contratante e que, a convite do Governo do 

primeiro Estado mencionado ou de uma universidade, ou estabelecimento de ensino superior, 

escola, museu ou outra instituição científica ou cultural desse primeiro Estado mencionado, 

ou que, cumprindo um programa oficial de intercâmbio cultural, permanecer nesse Estado por 
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um período não superior a dois anos consecutivos com o único fim de lecionar, proferir 

conferências ou realizar pesquisas em tal instituição, será isenta de imposto nesse Estado pela 

remuneração  dessa atividade, desde que o pagamento de tal remuneração provenha de  fora 

desse Estado. 

 

 

ARTIGO 21 

Estudantes e Aprendizes 

 

  Os pagamentos recebidos por um estudante ou aprendiz que for, ou tenha sido 

imediatamente antes de visitar um Estado Contratante, um residente do outro Estado 

Contratante e estiver presente no primeiro Estado mencionado com o único fim de sua 

educação ou treinamento, e destinados à sua manutenção e educação não serão tributados no 

primeiro Estado mencionado, desde que tais pagamentos provenham de fontes no outro 

Estado. 

 

 

ARTIGO 22 

Outros Rendimentos 

 

 Os rendimentos de um residente de um Estado Contratante provenientes do outro 

Estado Contratante e não tratados nos Artigos anteriores da presente Convenção podem 

também ser tributados nesse outro Estado. 

 

 

ARTIGO 23 

Eliminação da Dupla Tributação 

 

1. Quando um residente de um Estado Contratante obtiver rendimentos que, de acordo 

com as disposições da presente Convenção, possam ser tributados no outro Estado 

Contratante, o primeiro Estado mencionado admitirá, como dedução do imposto incidente 

sobre os rendimentos desse residente, um montante igual ao imposto sobre a renda pago nesse 

outro Estado. 

 

 Tal dedução, em qualquer caso, não excederá, todavia, a fração do imposto sobre a 

renda, calculado antes da dedução, correspondente aos rendimentos que possam ser tributados 

nesse outro Estado. 

 

 

2. Quando, de acordo com qualquer disposição da presente Convenção, os rendimentos 

obtidos por um residente de um Estado Contratante estiverem isentos de imposto nesse 

Estado, esse Estado poderá, todavia, ao calcular o montante do imposto incidente sobre os 

demais rendimentos de tal residente, levar em conta os rendimentos isentos. 

 

 

ARTIGO 24 

Não-Discriminação 

 

1. Os nacionais de um Estado Contratante não estarão sujeitos, no outro Estado 

Contratante, a qualquer tributação, ou exigência com ela conexa, mais onerosa do que a 
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tributação e as exigências com ela conexas às quais os nacionais desse outro Estado, nas 

mesmas circunstâncias, estiverem ou puderem estar sujeitos. 

 

 

2. A tributação de um estabelecimento permanente que uma empresa de um Estado 

Contratante tenha no outro Estado Contratante não será determinada de modo menos 

favorável nesse outro Estado do que a das empresas desse outro Estado que exerçam as 

mesmas atividades. Esta disposição não poderá ser interpretada no sentido de obrigar um 

Estado Contratante a conceder aos residentes do outro Estado Contratante as deduções 

pessoais, os abatimentos e reduções para efeitos fiscais em função do estado civil ou encargos 

familiares concedidos aos seus próprios residentes. 

 

 

3. Salvo nos casos aos quais se aplicarem as disposições do Artigo 9, do parágrafo 7 do 

Artigo 11, ou do parágrafo 6 do Artigo 12, os juros, “royalties” e outras despesas pagas por 

uma empresa de um Estado Contratante a um residente do outro Estado Contratante serão, 

para a determinação dos lucros tributáveis dessa empresa, dedutíveis nas mesmas condições 

como se tivessem sido pagos a um residente do primeiro Estado mencionado. 

 

 

4. As empresas de um Estado Contratante cujo capital seja, total ou parcialmente, direta 

ou indiretamente, detido ou controlado por um ou mais residentes do outro Estado 

Contratante, não estarão sujeitas, no primeiro Estado mencionado, a qualquer tributação, ou 

exigência com ela conexa, diversa ou mais onerosa do que a tributação, ou exigência com ela 

conexa, a que estiverem ou puderem estar sujeitas outras empresas similares do primeiro 

Estado mencionado.  

 

 

5. No presente Artigo, o termo "tributação" designa os impostos visados  pela presente 

Convenção. 

 

 

ARTIGO 25 

Procedimento Amigável 

 

1. Quando uma pessoa considerar que as ações de um ou ambos os Estados Contratantes 

resultam, ou poderão resultar, em relação a si, em uma tributação em desacordo com as 

disposições da presente Convenção, poderá, independentemente dos recursos previstos pelo 

direito interno desses Estados, submeter seu caso à apreciação da autoridade competente do 

Estado Contratante de que for residente. 

 

2. A autoridade competente, se a reclamação se lhe afigurar justificada e se ela própria 

não estiver em condições de lhe dar solução satisfatória, esforçar-se-á para resolver a questão 

mediante  acordo amigável com a autoridade competente do outro Estado Contratante, a fim 

de evitar uma tributação não conforme com a Convenção. 

 

3. As autoridades competentes dos Estados Contratantes esforçar-se-ão para resolver, 

mediante acordo amigável, quaisquer dificuldades ou dúvidas quanto à interpretação ou à 

aplicação da presente Convenção. 
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4. As autoridades competentes dos Estados Contratantes poderão comunicar-se 

diretamente a fim de chegarem a um acordo no sentido dos parágrafos anteriores. 

 

 

ARTIGO 26 

Troca de Informações 

 

1. As autoridades competentes dos Estados Contratantes trocarão entre si as informações 

necessárias para aplicar as disposições da presente Convenção ou da legislação interna dos 

Estados Contratantes relativas aos impostos visados pela presente Convenção, na medida em 

que a tributação em questão não seja contrária à Convenção. A troca de informações não 

estará limitada pelo Artigo 1. Quaisquer informações recebidas por um Estado Contratante 

serão consideradas secretas da mesma maneira que informações obtidas sob a legislação 

interna desse Estado e serão reveladas apenas às pessoas ou autoridades (incluindo tribunais e 

órgãos administrativos) encarregadas do lançamento ou cobrança dos impostos abrangidos 

pela presente Convenção, da execução ou instauração de processos sobre infrações relativas a 

esses impostos, ou da apreciação de recursos a eles correspondentes. Essa pessoas ou 

autoridades utilizarão as informações somente para esses fins. Elas poderão revelar as 

informações em procedimentos judiciais ou em decisões judiciais de acordo com a legislação 

interna dos Estados Contratantes.  

 

2. Em nenhum caso as disposições do parágrafo 1 serão interpretadas no sentido de 

impor a um Estado Contratante a obrigação de: 

 

a) tomar medidas administrativas contrárias às suas leis e práticas administrativas ou às 

do outro Estado Contratante; 

 

b) fornecer informações que não possam ser obtidas com base na sua legislação ou no 

curso normal da administração desse ou do outro Estado Contratante; 

 

c) fornecer informações que revelariam qualquer segredo comercial, empresarial, 

industrial ou profissional, ou processo comercial, ou informações cuja revelação seria 

contrária à ordem pública (“ordre public”). 

 

 

ARTIGO 27 

 

Membros de Missões Diplomáticas e Postos Consulares 

 

 Nenhuma disposição da presente Convenção afetará os privilégios fiscais dos 

membros de missões diplomáticas ou postos consulares, seja em virtude das normas gerais do 

Direito Internacional, seja de disposições de acordos especiais. 

 

 

ARTIGO 28 

Limitação de Benefícios 

 

1. As autoridades competentes de um Estado Contratante poderão negar os benefícios da 

presente Convenção a qualquer pessoa, ou com relação a qualquer transação, se, na sua 
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opinião, a concessão desses benefícios constituir um abuso da Convenção em vista de seus 

fins. 

 

2. Se, após a assinatura da presente Convenção, um Estado Contratante adotar uma 

legislação segundo a qual os rendimentos do exterior obtidos por uma sociedade: 

 

a) da atividade de navegação; 

 

b) da atividade bancária, financeira, seguradora, de investimento, ou de atividades 

similares; ou 

 

c) em razão de ser a sede, o centro de coordenação ou uma entidade similar que preste 

serviços administrativos ou outro tipo de apoio a um grupo de sociedades que exerça 

atividade empresarial principalmente em outros Estados, 

 

não forem tributados nesse Estado ou forem tributados a uma alíquota significativamente 

inferior à alíquota aplicada aos rendimentos obtidos de atividades similares no próprio 

território, o outro Estado Contratante não estará obrigado a aplicar qualquer limitação imposta 

pela presente Convenção sobre seu direito de tributar os rendimentos obtidos pela sociedade 

dessas atividades no exterior ou sobre seu direito de tributar os dividendos pagos pela 

sociedade. 

 

 

3. Uma entidade legal residente de um Estado Contratante e que obtenha rendimentos de 

fontes no outro Estado Contratante não terá direito nesse outro Estado Contratante aos 

benefícios da presente Convenção se mais de cinqüenta por cento da participação efetiva 

nessa entidade (ou, no caso de uma sociedade, mais de cinqüenta por cento do valor agregado 

das ações com direito a voto e das ações em geral da sociedade) for de propriedade, direta ou 

indiretamente, de qualquer combinação de uma ou mais pessoas que não sejam residentes do 

primeiro Estado Contratante mencionado. Todavia, esta disposição não se aplicará se essa 

entidade desenvolver, no Estado Contratante do qual for residente, uma atividade empresarial 

de substância que não seja a mera detenção de títulos ou quaisquer outros ativos, ou a mera 

prestação de atividades auxiliares, preparatórias ou quaisquer outras atividades similares com 

respeito a outras entidades associadas. 

 

 

ARTIGO 29 

Entrada em Vigor 

 

1. Cada Estado Contratante notificará ao outro o cumprimento dos procedimentos 

exigidos por sua legislação para a entrada em vigor da presente Convenção.  

 

 

2. A Convenção entrará em vigor na data de recebimento da última dessas notificações e 

produzirá efeitos: 

 

a) no tocante aos impostos retidos na fonte, em relação às importâncias pagas, remetidas 

ou creditadas no ou após o primeiro dia de janeiro do ano calendário imediatamente seguinte 

àquele em que a Convenção entrar em vigor; e 
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b) no tocante aos demais impostos visados pela Convenção, em relação aos anos fiscais 

que comecem no ou após o primeiro dia de janeiro do ano calendário imediatamente seguinte 

àquele em que a Convenção entrar em vigor. 

 

 

ARTIGO 30 

Denúncia 

 

 A presente Convenção permanecerá em vigor indefinidamente, mas qualquer um dos 

Estados Contratantes poderá denunciar a Convenção por meio do canal diplomático, mediante 

a entrega ao outro Estado Contratante de uma aviso escrito de denúncia a qualquer tempo 

após cinco anos da data em que a Convenção tenha entrado em vigor, desde que esse aviso 

seja entregue no ou antes do trigésimo dia de junho de qualquer ano calendário. Nesse caso, a 

Convenção deixará de produzir efeitos no tocante aos rendimentos obtidos no ou após o 

primeiro dia de janeiro do ano calendário imediatamente seguinte àquele em que o aviso de 

denúncia tenha sido entregue.   

 

 

 Em testemunho do que, os abaixo-assinados, para isso devidamente autorizados, 

assinaram a presente Convenção.  

 

 

 Feito em  Brasília, aos  22  dias do mês de  novembro  de 2004, em dois exemplares 

originais, nas línguas portuguesa, russa e inglesa, sendo todos os textos igualmente autênticos. 

Em caso de divergência de interpretação, prevalecerá o texto em inglês. 

 

________________________________ 

PELO GOVERNO DA REPÚBLICA 

FEDERATIVA DO BRASIL 

Celso Amorim 

Ministro das Relações Exteriores 

________________________________ 

PELO GOVERNO DA FEDERAÇÃO 

RUSSA 

Serguei Dmitrievtch Shatalov 

Vice-Ministro das Finanças 

 

 

P R O T O C O L O 

 

 No momento da assinatura da Convenção entre o Governo da República Federativa do 

Brasil e o Governo da Federação Russa para evitar a dupla tributação e prevenir a evasão 

fiscal em matéria de impostos sobre a renda, os abaixo-assinados, para isso devidamente 

autorizados, acordaram as seguintes disposições, que constituem parte integrante da 

Convenção. 

 

 

1.  Com referência ao Artigo 10, parágrafo 3 

 

Fica entendido que, no caso do Brasil, o termo “dividendos” incluirá também ações ou 

direitos de fruição, ações de empresas mineradoras e partes de fundador. 

 

 

2.  Com referência ao Artigo 11, parágrafos 3 e 4 
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Fica entendido que, no caso de uma agência, as disposições da alínea (a) do parágrafo 3 do 

Artigo 11 aplicar-se-ão apenas aos juros pagos a essa agência (inclusive uma instituição 

financeira) de propriedade exclusiva do Governo de um Estado Contratante ou de uma sua 

subdivisão política quando essa agência for a beneficiária efetiva dos juros. 

 

Fica entendido que os juros pagos como “remuneração sobre o capital próprio” de acordo com 

a legislação tributária brasileira são também considerados juros para os fins do parágrafo 4 do 

Artigo 11. 

 

Fica também entendido que o termo “juros”, conforme definido para os fins do parágrafo 4 do 

Artigo 11, inclui comissões e encargos similares pagos por um residente do Brasil por 

serviços relacionados com empréstimos em moeda e pagos a um banco ou outra instituição 

financeira. 

 

 

3.  Com referência ao Artigo 12, parágrafo 3 

 

 Fica entendido que as disposições do parágrafo 3 do Artigo 12 aplicar-se-ão a 

pagamentos de qualquer espécie recebidos em razão da prestação de serviços técnicos e 

assistência técnica. 

 

 Fica também entendido que pagamentos de qualquer espécie concernentes a quaisquer 

transações relativas a programas de computador serão tributáveis por um Estado Contratante 

de acordo com sua legislação interna.  

 

 

4.  Com referência ao Artigo 14 

 

Fica entendido que as disposições do Artigo 14 aplicar-se-ão mesmo que as atividades sejam 

exercidas por uma sociedade de capital ou de pessoas. 

 

 

5.  Com referência ao Artigo 24 

 

 Fica entendido que as disposições do parágrafo 5 do Artigo 10 não conflitam com as 

disposições do parágrafo 2 do Artigo 24. 

 

 

 Fica entendido que as disposições da legislação tributária brasileira que não permitem 

que os "royalties", conforme definidos no parágrafo 3 do Artigo 12, pagos por um 

estabelecimento permanente situado no Brasil a um residente da Rússia que exerça atividades 

empresariais no Brasil por intermédio desse estabelecimento permanente, sejam dedutíveis no 

momento da determinação dos rendimentos tributáveis do estabelecimento permanente acima 

mencionado, não conflitam com as disposições do Artigo 24. 

 

 

Fica entendido que, no tocante ao Artigo 24, as disposições da Convenção não impedem um 

Estado Contratante de aplicar as disposições de sua legislação tributária relativas tanto à 

subcapitalização quanto às sociedades controladas no exterior (“CFCs”). 
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Fica também entendido que, com relação ao parágrafo 4 do Artigo 24, as empresas brasileiras 

cujo capital seja, total ou parcialmente, detido ou controlado, direta ou indiretamente, por um 

ou mais residentes da Rússia não estarão sujeitas no Brasil a qualquer tributação, ou a 

qualquer exigência com ela conexa, diversa ou mais onerosa do que a tributação e exigências 

com ela conexas a que outras empresas brasileiras similares cujo capital seja, total ou 

parcialmente, detido ou controlado, direta ou indiretamente, por um ou mais residentes de um 

terceiro Estado estejam ou possam estar sujeitas. 

 

 

6.  Com referência ao Artigo 25 

 

 

Fica entendido que, independentemente da participação dos Estados Contratantes no “Acordo 

Geral sobre Comércio de Serviços” (“GATS”), ou em quaisquer outros acordos 

internacionais, as questões tributárias relativas aos impostos visados pela Convenção que 

surjam entre os Estados Contratantes estarão sujeitas apenas às disposições da Convenção. 

 

 

 Em testemunho do que, os abaixo-assinados, para isso devidamente autorizados, 

assinaram o presente Protocolo. 

 

 

 Feito em  Brasília,  aos  22  dias  do  mês de novembro  de  2004, em dois exemplares 

originais, nas línguas portuguesa, russa e inglesa, sendo todos os textos igualmente autênticos. 

Em caso de divergência de interpretação, prevalecerá o texto em inglês. 

 

________________________________ 

PELO GOVERNO DA REPÚBLICA 

FEDERATIVA DO BRASIL 

Celso Amorim 

Ministro das Relações Exteriores 

_________________________________ 

PELO GOVERNO DA FEDERAÇÃO 

RUSSA 

Serguei Dmitrievtch Shatalov 

Vice-Ministro das Finanças 

 

COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL 

I. RELATÓRIO 

A Excelentíssima Senhora Presidente da República encaminha ao 

Congresso Nacional a Mensagem Nº 249, de 2015, acompanhada de Exposição de 

Motivos conjunta do Ministro das Relações Exteriores e do Ministro Interino da 

Fazenda, com vistas à aprovação legislativa a que se refere o inciso I do art. 49 da 

Constituição Federal, do texto da Convenção entre o Governo da República 

Federativa do Brasil e o Governo da Federação Russa para Evitar a Dupla 

Tributação e Prevenir a Evasão Fiscal em Matéria de Impostos sobre a Renda, 

assinada em Brasília, em 22 de novembro de 2004. 
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Autuada pelo Departamento de Comissões da Câmara dos Deputados, 

a Mensagem foi distribuída inicialmente a esta Comissão de Relações Exteriores e 

de Defesa Nacional, estando igualmente prevista a apreciação da matéria por parte 

da Comissão de Finanças e Tributação (Mérito e Art. 54/RICD) e da Comissão de 

Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54/RICD). 

Na Exposição de Motivos conjunta, o Ministro das Relações Exteriores 

Mauro Luiz Iecker Vieira e o Ministro Interino da Fazenda Tarcísio José Massote de 

Godoy informam que o texto da Convenção em apreço foi elaborado em novembro 

de 2004, tendo a Secretaria da Receita Federal reportado em Nota ao Ministério das 

Relações Exteriores que esse texto “......reflete um equilíbrio entre os interesses dos 

dois países, atendendo ainda à política brasileira para as convenções da espécie”, 

tendo sido “mantidos os dispositivos tradicionais em nossas convenções que visam, 

basicamente, à preservação do poder de tributação das principais modalidades de 

rendimentos na fonte pagadora, ainda que de forma compartilhada com outro país”.  

Suas Excelências, após ressaltarem que a ratificação da Convenção 

em comento propiciará um ambiente favorável ao intercâmbio de investimentos entre 

os dois países ao afastar os desestímulos provenientes da incidência da dupla 

tributação em tais transações, informam que a Convenção, composta de um texto 

principal e de um Protocolo adicional, foi examinada anteriormente pelo Congresso 

Nacional de forma incompleta, sendo necessário o reexame da matéria pelo Poder 

Legislativo. 

Para esclarecer essa incompletude citada na Exposição de Motivos, 

cumpre relatar que, por meio da Mensagem nº 437, de 2005, a presente Convenção 

foi anteriormente encaminhada ao Congresso Nacional, juntamente com seu 

Protocolo adicional, tendo sido seus textos aprovados pelo Parlamento brasileiro por 

meio do Decreto Legislativo nº 376, de 2007.  

Contudo, antes de proceder à ratificação e promulgação da referida 

Convenção, o Poder Executivo constatou que o texto desse instrumento, incluso seu 

Protocolo, tinha sido encaminhado de forma incompleta. Em razão disso, o texto 

convencional foi reencaminhado por meio da presente Mensagem nº 249, de 2015, 

para uma nova apreciação legislativa, agora escoimado da referida incorreção. 

A Convenção em apreço segue em linhas gerais o modelo comumente 

empregado pela diplomacia brasileira para os instrumentos bilaterais da espécie, 

com as variações peculiares ao intercâmbio em comento, e conta em sua seção 

dispositiva com trinta artigos distribuídos segundo a estrutura usual: 
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a) dispositivos relativos à aplicabilidade e definições de termos 

empregados: Artigos 1 a 5; 

b) dispositivos que regram a tributação aplicável nas 

transações do intercâmbio Brasil – Rússia, conforme a 

natureza dos rendimentos: Artigos 6 a 22; 

c) dispositivo que cuida dos mecanismos para se evitar a 

dupla-tributação: Artigo 23; 

d) dispositivos gerais que tratam do princípio da não-

discriminação, dos mecanismos para a solução de 

controvérsias e intercâmbio de informações, da 

particularidade dos membros de missões diplomáticas e da 

limitação à aplicação do presente instrumento: Artigos 24 a 

28; 

e) dispositivos relativos à formalização e à vigência do 

presente instrumento: Artigos 29 e 30. 

Passemos a relatar tais dispositivos mais detalhadamente. O Artigo 1 

que trata das pessoas visadas, estabelece que a Convenção aplica-se às pessoas 

residentes de um ou de ambos os Estados Contratantes. 

O Artigo 2 estabelece que os impostos visados,  aos quais se aplica a 

Convenção são, para o Brasil, o imposto federal sobre a renda e, para a Rússia, o 

imposto sobre os lucros das organizações e o imposto sobre as pessoas físicas, 

ressaltando, em seu Parágrafo 2, que a presente Convenção aplica-se igualmente 

“......a quaisquer impostos idênticos ou substancialmente similares que forem 

introduzidos por qualquer dos Estados Contratantes após a data da assinatura da 

mesma, seja em adição aos acima mencionados, seja em sua substituição.” 

O Artigo 3 fornece as definições gerais de termos empregados no 

texto convencional como ‘pessoa’, ‘sociedade’, ‘nacional’, ‘tráfego internacional’ 

‘autoridade competente’, ‘residente de um Estado Contratante’ e ‘Estabelecimento 

Permanente’. 

"Residente de um Estado Contratante", conforme prescreve o Artigo 4 - 

que cuida da questão do domicílio fiscal -, significa qualquer pessoa que, em 

virtude da legislação desse Estado, está sujeita a imposto nesse Estado em razão 

de seu domicílio, residência, sede de direção, local de registro ou qualquer outro 

critério de natureza similar, e também inclui esse Estado e qualquer uma de suas 
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subdivisões políticas ou autoridades locais. 

Esse mesmo dispositivo, em seus Parágrafos 2 e 3, oferece 

mecanismos para se determinar a residência de pessoa física e pessoa que não 

seja pessoa física nos casos em que tais pessoas forem residentes de ambos os 

Estados Contratantes. 

O Artigo 5 cuida do relevante conceito de Estabelecimento 

Permanente, definindo-o como uma instalação fixa de negócios por meio da qual as 

atividades de uma empresa são exercidas, no todo ou em parte, no outro Estado 

Contratante, incluindo especificamente: 

a) uma sede de direção; 

b) uma filial; 

c) um escritório; 

d) uma fábrica; 

e) uma oficina e 

f) uma mina, um poço de petróleo ou de gás, uma pedreira 

ou qualquer outro local de extração de recursos naturais. 

Os dispositivos que regram a tributação relativa a rendimentos padrões 

do intercâmbio Brasil-Rússia estão contemplados em seguida.  

O Artigo 6 cuida dos rendimentos imobiliários, tendo regra geral 

estipulando que os rendimentos que um residente de um Estado Contratante 

obtenha de bens imóveis (inclusive os rendimentos de explorações agrícolas ou 

florestais) situados no outro Estado Contratante podem ser tributados nesse outro 

Estado, observando que navios e aeronaves não serão considerados bens imóveis. 

Os lucros das empresas são tratados no Artigo 7, segundo o qual, os 

lucros de uma empresa de um Estado Contratante serão tributáveis apenas nesse 

Estado, a não ser que a empresa exerça sua atividade no outro Estado Contratante 

por intermédio de um estabelecimento permanente aí situado, caso em que seus 

lucros poderão ser tributados no outro Estado, mas somente no tocante à parte dos 

lucros atribuível ao estabelecimento permanente. 

O Artigo 8 trata dos rendimentos do transporte marítimo e aéreo 

internacional estabelecendo regra geral no sentido de que os lucros provenientes 

da exploração de navios ou aeronaves no tráfego internacional serão tributáveis 
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apenas no Estado Contratante em que estiver situada a sede de direção efetiva da 

empresa, contudo, se a sede de direção efetiva não estiver situada em nenhum dos 

Estados Contratantes, esses lucros serão tributáveis apenas no Estado de que a 

empresa for residente. 

Os dividendos são tratados no Artigo 10, o qual define o termo em seu 

Parágrafo 3 e estipula, em seus dois primeiros parágrafos, que dividendos pagos por 

uma sociedade residente de um Estado Contratante a um residente do outro Estado 

Contratante podem ser tributados nesse outro Estado, todavia esses dividendos 

podem também ser tributados no Estado Contratante em que reside a sociedade 

que os paga e de acordo com a legislação desse Estado, mas, se o beneficiário 

efetivo dos dividendos for um residente do outro Estado Contratante, o imposto 

assim estabelecido não poderá exceder: 

a) 10 por cento do montante bruto dos dividendos, se o beneficiário 

efetivo detiver diretamente pelo menos 20 por cento do capital total da sociedade 

que pagar os dividendos; 

b) 15 por cento do montante bruto dos dividendos em todos os demais 

casos. 

De forma similar, os juros, objeto do Artigo 11, também podem ser 

tributados no Estado da fonte e no Estado da residência nos seguintes termos 

dispostos nos seus parágrafos 1 e 2, observadas as restrições do parágrafo 5: os 

juros provenientes de um Estado Contratante e pagos a um residente do outro 

Estado Contratante podem ser tributados nesse outro Estado, todavia, esses juros 

podem também ser tributados no Estado Contratante de que provêm e de acordo 

com a legislação desse Estado, mas, se o beneficiário efetivo dos juros for um 

residente do outro Estado Contratante, o imposto assim exigido não poderá exceder 

15 por cento do montante bruto dos juros. 

O tratamento dado aos “royalties”, tratados no Artigo 12, segue a 

mesma linha, dispondo que os "royalties", conforme definidos em seu parágrafo 3, 

provenientes de um Estado Contratante e pagos a um residente do outro Estado 

Contratante podem ser tributados nesse outro Estado, todavia, esses "royalties" 

podem também ser tributados no Estado Contratante de que provêm e de acordo 

com a legislação desse Estado, mas, se o beneficiário efetivo dos "royalties" for um 

residente do outro Estado Contratante, o imposto assim estabelecido não poderá 

exceder 15 por cento do montante bruto dos "royalties". 

O Artigo 13 ao tratar da tributação dos ganhos de capital, prescreve 
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que ganhos obtidos por um residente de um Estado Contratante da alienação de 

bens imóveis referidos no Artigo 6 e situados no outro Estado Contratante podem 

ser tributados nesse outro Estado, inclusive quando fazem parte de um 

estabelecimento permanente que uma empresa de um Estado Contratante possua 

no outro Estado Contratante 

Não obstante, o Parágrafo 3 desse mesmo dispositivo ressalva os 

ganhos decorrentes da alienação de navios ou aeronaves operados no tráfego 

internacional por uma empresa de um Estado Contratante, ou de bens móveis 

alocados à exploração de tais navios ou aeronaves, que serão tributáveis apenas no 

Estado Contratante em que a empresa estiver sujeita a imposto de acordo com o 

Artigo 8 da presente Convenção. 

Em linhas gerais, os rendimentos decorrentes da prestação de 

serviços profissionais independentes, que inclui, nos termos do Artigo 14, as 

atividades independentes de caráter científico, técnico, literário, artístico, educativo 

ou pedagógico, assim como as atividades independentes de médicos, advogados, 

engenheiros, arquitetos, dentistas e contadores, serão tributados somente no Estado 

Contratante em que residir o prestador dos serviços, salvo se:  

a) a remuneração por esses serviços ou atividades seja paga por um 

residente do outro Estado Contratante ou caiba a um estabelecimento permanente 

ou instalação fixa aí situado; nesse caso, os rendimentos poderão também ser 

tributados nesse outro Estado; ou  

b) tal residente, seus empregados ou quaisquer pessoas em seu nome 

permaneçam, ou os serviços ou atividades continuem, no outro Estado Contratante 

por um período ou períodos que totalizem ou excedam, no total, 183 dias em 

qualquer período de doze meses que comece ou termine no ano fiscal em questão; 

nesse caso, somente a parte dos rendimentos decorrentes dos serviços prestados 

ou atividades desempenhadas por tal residente poderá ser tributada nesse outro 

Estado; ou  

c) tais serviços ou atividades sejam prestados ou desempenhados no 

outro Estado Contratante e o beneficiário disponha habitualmente nesse outro 

Estado de uma instalação fixa para o desempenho de suas atividades; nesse caso, 

somente a parte dos rendimentos atribuível àquela instalação fixa poderá ser 

tributada nesse outro Estado. 

O Artigo 15, ao tratar dos rendimentos de emprego, dispõe que, 

ressalvadas as disposições dos Artigos 16, 18, 19 e 20, os salários, ordenados e 
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outras remunerações similares percebidas por um residente de um Estado 

Contratante em razão de um emprego serão tributáveis somente nesse Estado, a 

não ser que o emprego seja exercido no outro Estado Contratante. Nesse caso, as 

remunerações correspondentes poderão ser tributadas nesse outro Estado. 

O Artigo 16 cuida das remunerações de direção recebidas por um 

residente de um Estado Contratante na qualidade de membro da diretoria ou de 

qualquer outro conselho de uma sociedade residente do outro Estado Contratante, 

que poderão ser tributadas nesse outro Estado; ao passo que o Artigo 17, ao tratar 

de artistas e desportistas, estabelece que os rendimentos obtidos por um residente 

de um Estado Contratante de suas atividades pessoais exercidas no outro Estado 

Contratante na qualidade de profissional de espetáculos, tal como artista de teatro, 

cinema, rádio ou televisão, ou como músico, ou na qualidade de desportista, podem 

ser tributados nesse outro Estado. 

O Artigo 18 trata das funções públicas dispondo que os salários, 

ordenados e outras remunerações similares, excluídas as pensões, pagas pelo 

governo de um Estado Contratante ou uma de suas subdivisões políticas ou uma 

autoridade local a uma pessoa física por serviços prestados a esse Estado ou 

subdivisão ou autoridade serão tributáveis somente nesse Estado, todavia esses 

salários, ordenados e outras remunerações similares serão tributáveis somente no 

outro Estado Contratante se os serviços forem prestados nesse Estado e o 

beneficiário for um residente desse Estado que possua a nacionalidade desse 

Estado e que não se tenha tornado um residente desse Estado unicamente com a 

finalidade de prestar os serviços. 

Prescreve ainda esse Artigo 18 que qualquer pensão paga por um 

Estado Contratante ou uma de suas subdivisões políticas ou autoridade local, ou 

com fundos por eles constituídos, a uma pessoa física por serviços prestados a esse 

Estado ou subdivisão política ou autoridade local será tributável somente nesse 

Estado, todavia essa pensão será tributável somente no outro Estado Contratante se 

a pessoa física for residente e nacional desse outro Estado. 

As pensões, tidas como pagamentos periódicos efetuados após a 

aposentadoria em razão de emprego anterior ou a título de compensação por danos 

sofridos em conseqüência de emprego anterior, constituem objeto do Artigo 19, 

segundo o qual, ressalvadas as disposições do Parágrafo 2 do Artigo 18, acima 

citadas, as pensões e outras remunerações similares decorrentes de um emprego 

anterior, assim como as anuidades, pagas a um residente de um Estado Contratante 

podem ser tributadas nesse Estado. 
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Não obstante, as pensões e outros pagamentos efetuados de acordo 

com a legislação de seguridade social de um Estado Contratante ou uma de suas 

subdivisões políticas ou autoridade local serão tributáveis somente nesse Estado. 

Nos termos do Artigo 20, professores e pesquisadores, que, em 

visita a um Estado Contratante, sendo residentes de um outro Estado Contratante, 

permanecerem nesse Estado por um período não superior a dois anos consecutivos 

com o único fim de lecionar, proferir conferências ou realizar pesquisas em tal 

instituição, serão isentos de imposto nesse Estado pela remuneração dessa 

atividade, desde que o pagamento de tal remuneração provenha de fora desse 

Estado. 

Tratamento similar é dado aos estudantes e aprendizes pelo Artigo 

21, segundo o qual os pagamentos por eles recebidos, desde que sejam ou tenham 

sidos imediatamente antes de visitar um Estado Contratante, residentes do outro 

Estado Contratante e estiverem presentes no primeiro Estado mencionado com o 

único fim de sua educação ou treinamento, destinados à sua manutenção e 

educação, não serão tributados no primeiro Estado mencionado desde que tais 

pagamentos provenham de fontes no outro Estado. 

O Artigo 22 trata de outros rendimentos dispondo que rendimentos de 

um residente de um Estado Contratante provenientes do outro Estado Contratante e 

não tratados nos Artigos anteriores da presente Convenção podem também ser 

tributados nesse outro Estado.  

O relevante Artigo 23, ao tratar da eliminação da dupla tributação, a 

regra da seguinte forma: quando um residente de um Estado Contratante obtiver 

rendimentos que, de acordo com as disposições da presente Convenção, possam 

ser tributados no outro Estado Contratante, o primeiro Estado mencionado admitirá, 

como dedução do imposto incidente sobre os rendimentos desse residente, um 

montante igual ao imposto sobre a renda pago nesse outro Estado. 

No entanto, tal dedução, em qualquer caso, não excederá, todavia, a 

fração do imposto sobre a renda, calculado antes da dedução, correspondente aos 

rendimentos que possam ser tributados nesse outro Estado. 

Dispõe ainda o Artigo 23, em seu Parágrafo 2, que se, de acordo com 

qualquer disposição da presente Convenção, os rendimentos obtidos por um 

residente de um Estado Contratante estiverem isentos de imposto nesse Estado, 

esse Estado poderá, todavia, ao calcular o montante do imposto incidente sobre os 

demais rendimentos de tal residente, levar em conta os rendimentos isentos. 
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O Artigo 24 cuida da importante questão da não-discriminação dos 

nacionais ao dispor, em seu Parágrafo 1,  que os nacionais de um Estado 

Contratante não estarão sujeitos, no outro Estado Contratante, a qualquer 

tributação, ou exigência com ela conexa, mais onerosa do que a tributação e as 

exigências com ela conexas às quais os nacionais desse outro Estado, nas mesmas 

circunstâncias, estiverem ou puderem estar sujeitos.  

O procedimento amigável, previsto no Artigo 25, contempla a 

hipótese de uma pessoa considerar que as ações de um ou ambos os Estados 

Contratantes resultam, ou poderão resultar, em relação a si, em uma tributação em 

desacordo com as disposições da presente Convenção, caso em que, poderá, 

independentemente dos recursos previstos pelo direito interno desses Estados, 

submeter seu caso à apreciação da autoridade competente do Estado Contratante 

de que for residente. 

Quanto às eventuais questões de dúvidas quanto à aplicação ou 

interpretação da presente Convenção, esse dispositivo prevê, em seu Parágrafo 3, 

que as autoridades competentes dos Estados Contratantes esforçar-se-ão para 

resolvê-las mediante acordo amigável. 

O Artigo 26 dispõe acerca da troca de informações entre as 

autoridades competentes dos Estados Contratantes relativas aos impostos visados 

pela Convenção, que não terá a sua aplicabilidade limitada a residentes de ambas 

as partes; ao passo que o Artigo 27 assegura que a presente Convenção não 

afetará privilégios fiscais dos membros de missões diplomáticas e postos 

consulares. 

Da limitação de benefícios cuida o Artigo 28 ao prescrever que as 

autoridades competentes de um Estado Contratante poderão negar os benefícios da 

presente Convenção a qualquer pessoa, ou com relação a qualquer transação, se, 

na sua opinião, a concessão desses benefícios constituir um abuso da Convenção 

em vista de seus fins. 

Conforme estabelecem os Artigos 29 e 30, a presente Convenção 

prevê a denúncia, que poderá ser exercida a qualquer tempo após cinco anos de 

sua vigência, com aviso escrito de denúncia entregue até o trigésimo dia de junho 

para que a Convenção deixe de produzir efeitos a partir de primeiro de janeiro do 

ano calendário seguinte, ocorrendo a entrada em vigor na data de recepção da 

última das notificações a serem enviadas pelos Estados Contratantes, dando conta 

cumprimento dos procedimentos legais internos para tanto. 
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No momento da assinatura, as Partes Contratantes acordaram em 

incluir na Convenção um Protocolo, que conta com seis itens em sua seção 

dispositiva e que visam a esclarecer e dirimir desde já dúvidas quanto à 

interpretação e aplicabilidade de determinados dispositivos da Convenção, nos 

seguintes termos: 

a) item 1: elastece o conceito de dividendos prescrito no 

Parágrafo 3 do Artigo 10, para incluir também ações ou 

direitos de fruição, ações de empresas mineradoras e 

partes de fundador; 

b) item 2: regra a tributação de juros para caso específico e 

tipifica dois casos de remunerações que devem ser 

enquadradas como juros nos termos da Convenção, 

especificamente nos Parágrafos  3 e 4 do Artigo 11; 

c) item 3: inclui no conceito de royalties, dado pelo Parágrafo 

3 do Artigo 12, pagamentos de qualquer espécie recebidos 

em razão da prestação de serviços técnicos e assistência 

técnica, e dá tratamento específico para transações 

relativas a programas de computador; 

d) item 4: esclarece que as disposições do Artigo 14, relativo 

a Serviços Profissionais Independentes,  aplicar-se-ão 

mesmo que as atividades sejam exercidas por uma 

sociedade de capital ou de pessoas; 

e) item 5: estabelece o entendimento, com relação ao Artigo 

24 da Convenção (Não-Discriminação), no sentido de que: 

i) as disposições do Parágrafo 5 do Artigo 10 não conflitam 

com as disposições do Parágrafo 2 do Artigo 24; ii) que as 

disposições da legislação tributária brasileira que não 

permitem que os "royalties", conforme definidos no 

parágrafo 3 do Artigo 12, pagos por um estabelecimento 

permanente situado no Brasil a um residente da Rússia que 

exerça atividades empresariais no Brasil por intermédio 

desse estabelecimento permanente, sejam dedutíveis no 

momento da determinação dos rendimentos tributáveis do 

estabelecimento permanente acima mencionado, não 

conflitam com as disposições do Artigo 24; iii) as 

disposições da Convenção não impedem um Estado 
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Contratante de aplicar as disposições de sua legislação 

tributária relativas tanto à subcapitalização quanto às 

sociedades controladas no exterior (CFCs); iv) as empresas 

brasileiras cujo capital seja, total ou parcialmente, detido ou 

controlado, direta ou indiretamente, por um ou mais 

residentes da Rússia não estarão sujeitas no Brasil a 

qualquer tributação, ou a qualquer exigência com ela 

conexa, diversa ou mais onerosa do que a tributação e 

exigências com ela conexas a que outras empresas 

brasileiras similares cujo capital seja, total ou parcialmente, 

detido ou controlado, direta ou indiretamente, por um ou 

mais residentes de um terceiro Estado estejam ou possam 

estar sujeitas;  

f) item 6: esclarece, com relação ao Artigo 25 (Procedimento 

Amigável), que, independentemente da participação dos 

Estados Contratantes no “Acordo Geral sobre Comércio de 

Serviços” (“GATS”), ou em quaisquer outros acordos 

internacionais, as questões tributárias relativas aos 

impostos visados pela Convenção que surjam entre os 

Estados Contratantes estarão sujeitas apenas às 

disposições da Convenção. 

Compre, por fim, esclarecer que a citada incompletude do texto dessa 

Convenção e de seu Protocolo, encaminhados anteriormente pela Mensagem nº 

437, de 2005, parece estar adstrita ao texto do Protocolo, uma vez que, estreitando 

os textos encaminhados nas duas ocasiões, observamos que os textos da 

Convenção são idênticos, contudo faltavam ao texto do Protocolo anterior os itens 4, 

5 e 6, bem como o fecho e as assinaturas. 

É o Relatório. 

II .VOTO DO RELATOR 

De plano, cumpre esclarecer a esse Colegiado que estamos 

procedendo a uma nova apreciação da Convenção entre o Governo da República 

Federativa do Brasil e o Governo da Federação Russa para Evitar a Dupla 

Tributação e Prevenir a Evasão Fiscal em Matéria de Impostos sobre a Renda, 

assinada em Brasília, em 22 de novembro de 2004, em virtude de incorreções 

formais no texto anteriormente encaminhado ao Congresso Nacional por meio da 

Mensagem nº 437, de 2005, objeto de aprovação congressual por meio do Decreto 
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Legislativo nº 376, de 2007. 

Na verdade, trata-se de dois textos: o principal, da Convenção em si, e 

o acessório, do Protocolo, que dispõe sobre interpretação e aplicação de 

dispositivos da Convenção, firmado no momento da assinatura para que seus efeitos 

sejam produzidos desde o início do período de vigência da Convenção. Nesse caso 

particular, uma eventual aprovação do texto convencional pressupõe a aprovação 

desse instrumento acessório. 

Na Exposição de Motivos conjunta que acompanha a relatada 

Mensagem Presidencial, o Ministro das Relações Exteriores Mauro Luiz Iecker Vieira 

e o Ministro Interino da Fazenda Tarcísio José Massote de Godoy, corroborando o 

entendimento de uma nova apreciação legislativa, já informavam que “.... a referida 

Convenção, composta de um texto principal e de um Protocolo adicional, foi 

examinada e aprovada pelo Congresso Nacional de forma incompleta, sendo 

necessário o reexame da matéria pelo Legislativo”. 

A propósito, uma vez mais constatamos que erros formais no 

encaminhamento de instrumentos internacionais à apreciação legislativa a que se 

refere o inciso I do Art. 49 de nossa Lei Maior estão causando transtornos ao 

processo de internalização dos compromissos assumidos pela República Federativa 

do Brasil. 

Trata-se de recorrentes incorreções formais diversas, inclusive de 

tradução para a língua portuguesa de instrumentos multilaterais firmados no âmbito 

de organizações internacionais das quais o português não constitui língua oficial, 

que têm gerado atrasos na aprovação legislativa, dificultando a entrada em vigor 

desses instrumentos e impedindo que os benefícios previstos em boa parte desses 

acordos e tratados sejam usufruídos pela sociedade brasileira de forma tempestiva. 

A assunção de compromissos internacionais da parte do Estado 

brasileiro demanda o concurso de vontades dos Poderes Executivo e Legislativo e, 

em virtude da autonomia e independência dos poderes, o ato complexo de 

internalização dos instrumentos internacionais envolve ambos os Poderes: o 

Executivo, como detentor exclusivo do poder negociador, conforme dispõe o inciso 

VIII do Art. 84 da Constituição Federal, e o Legislativo, a quem compete, nos termos 

do inciso I do Art. 49 da Lei Maior, resolver definitivamente sobre tais instrumentos 

que acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional.  

Em outras palavras, a apreciação congressual dos instrumentos 

internacionais, conforme prescrito em nossa Carta Magna, não se confunde com a 
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simples ratificação típica dos atos compostos e demanda muito mais do Parlamento 

brasileiro do que a simples aposição de chancelas. 

Para tanto, torna-se imprescindível, tendo em vista a devida apreciação 

de um dado instrumento internacional pelo Congresso Nacional, que o texto 

convencional seja encaminhado sem incorreções ou erros de natureza formal, 

atendendo aos pressupostos de admissibilidade estabelecidos segundo as 

prerrogativas constitucionais do Poder Legislativo. 

A relevância dessa questão não tem escapado às atenções desta 

Comissão, bem como da Representação Brasileira no Parlamento do Mercosul, que, 

diante de reiteradas constatações de incorreções formais em instrumentos 

internacionais encaminhados pelo Poder Executivo, consideram a realização de 

audiência públicas para debater o assunto.  

Esperamos que essas ações sejam apenas o início de uma série 

tendente a sanar o problema e que esta Casa, contando particularmente com esta 

CREDN, desempenhe um papel preponderante, sabendo-se que é pela câmara 

baixa que se inicia a tramitação dessas matérias no Parlamento brasileiro. 

Feitas essa considerações, passemos a analisar a Convenção em 

apreço, incluso o seu Protocolo adicional firmado no momento da assinatura.  

A moderna cooperação interestatal em matéria tributária, detectada já 

na segunda metade do Século XIX, tem sido incrementada ao longo das décadas 

em virtude do desenvolvimento econômico, contando com um dinâmico intercâmbio 

comercial e um crescente fluxo de capitais pelas fronteiras nacionais. Atualmente, 

em tempos de globalização, com grandes movimentos de bens, serviços e capitais 

entre os países, os problemas relativos à aplicabilidade de legislações nacionais, 

como a bitributação e a dupla não-tributação, bem como aos crescentes crimes de 

natureza tributária de viés transnacional, tornaram a cooperação em matéria 

tributária item de alta relevância na agenda das relações internacionais 

contemporâneas. 

Nesse contexto, destacam-se a formalização dos acordos 

internacionais de assistência mútua em matéria tributária e os acordos para evitar a 

dupla tributação, onde prepondera a bilateralidade, sobretudo no tocantes a estes 

últimos, em virtude das diferentes e complexas legislações nacionais. Enquanto os 

acordos de assistência mútua geralmente prescrevem a troca de informações de 

modo a garantir o cumprimento das respectivas normas tributárias, os chamados 

tratados de dupla tributação - TDTs visam precipuamente a combater o fenômeno da 
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bitributação e complementarmente a prevenir a evasão fiscal. 

Somente no tocante aos TDTs, fala-se hoje na existência de uma rede 

de milhares de avenças bilaterais envolvendo mais de uma centena de países, 

contribuindo de forma significativa para o avanço do direito internacional tributário. 

No tocante ao Brasil, cumpre destacar que a troca de informações com 

fiscos estrangeiros para garantir o cumprimento das normas tributárias está prevista 

no Parágrafo único do Art. 199 do Código Tributário Nacional – CTN. E, no que diz 

respeito à polêmica questão de eventuais conflitos entre tratados internacionais e a 

legislação nacional infraconstitucional, o citado CTN prescreve em seu Art. 98, para 

a satisfação dos defensores do monismo com primazia do direito internacional, que 

instrumentos internacionais de natureza tributária “......revogam ou modificam a 

legislação tributária interna, e serão observados pela que lhes sobrevenha”. 

O Brasil firmou recentemente importantes acordos de assistência 

mútua em matéria tributária, como o “Acordo para o Intercâmbio de Informações 

Relativas a Tributos”, de 2007, o “Acordo para Melhoria da Observância Tributária 

Internacional e Implementação do FATCA”, de 2014, ambos firmados com os 

Estados Unidos da América, bem como pretende concluir o seu processo de adesão 

à “Convenção sobre Assistência Administrativa Mútua em Assuntos Fiscais 

emendada pelo Protocolo de 1º de junho de 2010”, importante instrumento 

multilateral - que ainda se encontra em apreciação nesta Casa - decorrente de 

avença firmada por membros do Conselho da Europa e da Organização para a 

Cooperação e Desenvolvimento Económico – OCDE. 

No tocante aos tratados de dupla tributação, conquanto muitos países 

possuem algo em torno de uma centena de acordos bilaterais de dupla tributação 

em vigor, o Brasil possui uma rede modesta de avenças da espécie: cerca de trinta 

acordos, sendo os mais recentes os firmados com a Turquia, Trinidad e Tobago e 

Peru, todos já apreciados por esta Comissão e que, inclusive, já se encontram em 

vigor. 

Menos pela quantidade, o que se lamenta na rede brasileira de TDTs é 

a ausência de acordos com países relevantes para o intercâmbio comercial e o fluxo 

de investimentos, como Estados Unidos, Alemanha – o assinado em 1975 foi 

denunciado pelo Governo alemão e está sem efeito desde 2006 – e Reino Unido, 

embora com este último haja acordos limitados a rendimentos específicos, como os 

lucros decorrentes do transporte marítimo e aéreo. 

As dificuldades para se firmar um acordo de dupla tributação 
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geralmente encontram-se na complexidade e nas peculiaridades das legislações 

tributárias envolvidas, como, por exemplo, a legislação estadunidense que adota de 

forma quase exclusiva a nacionalidade como elemento de conexão, e no conflito de 

interesses entre os países exportadores de capital e os países em desenvolvimento, 

que priorizam dispositivos facilitadores da entrada de investimentos. 

A propósito, o fenômeno da bitributação internacional, grosso modo, 

ocorre quando sobre um mesmo fato incide a competência tributária de mais de uma 

legislação nacional, requerendo-se para a identidade do fato gerador, conforme 

professa a doutrina, que tais legislações disponham sobre o mesmo imposto, relativo 

ao mesmo objeto, recaindo sobre o mesmo sujeito durante o mesmo período 

tributário. 

Diversos fatores contribuem para a ocorrência da bitributação 

internacional, contudo a tributação de residentes segundo o princípio da 

universalidade ou com base na renda mundial - critério adotado pela legislação 

brasileira para as pessoas jurídicas há cerca de duas décadas - ganha especial 

relevo ao tributar os rendimentos dos residentes produzidos tanto em território 

nacional, quanto no exterior. 

O que se argumenta é que a bitributação internacional prejudica as 

empresas, inibindo o fluxo de investimentos entre os países e, consequentemente, 

prejudicando o desenvolvimento econômico, devendo, destarte, ser combatida. Algo 

que comumente se faz tanto unilateralmente, por meio da edição de normas 

internas, quanto de forma concertada com outros países, por meio de acordos 

internacionais. 

A vantagem dos acordos sobre as medidas unilaterais reside no fato de 

que os acordos, além de evitar a bitributação, combatem a evasão fiscal, fomenta a 

cooperação tributária entre os Estados, proveem mais segurança jurídica para as 

pessoas afetas e propicia o avanço do direito internacional tributário com vistas a 

uma uniformização da tributação das transações internacionais. 

Normalmente os acordos de dupla tributação, preponderantemente de 

caráter bilateral, cuidam apenas do imposto sobre a renda e são firmados com base 

em modelos específicos, contemplando rendimentos diversos segundo sua 

procedência.  

Esses modelos conheceram uma evolução histórica, partindo dos 

modelos produzidos no âmbito da antiga Liga das Nações, alternando para os 

modelos propostos, desde a década de 60, pela Organização de Cooperação e 



39 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_4480 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PDC 297-B/2015 

Desenvolvimento Econômico – OCDE e pelos modelos propostos pelas Nações 

Unidas desde a década de 80.  

Segundo especialistas, o modelo proposto pela ONU favorece os 

países em desenvolvimento com relação ao modelo da OCDE, supostamente 

centrados nos países desenvolvidos.  Além disso, é de se observar que países como 

os Estados Unidos da América preferem usar modelos particulares de tratados de 

dupla tributação. 

Esses modelos estão sujeitos a revisões periódicas e contemplam um 

conjunto padrão de rendimentos classificados segundo sua natureza, como 

rendimentos imobiliários, lucros das empresas, rendimentos de emprego etc., e são 

comumente adotados no todo, embora seja um tanto comum países firmarem 

acordos de dupla tributação contemplando a tributação sobre a renda de apenas um 

ou outro rendimento desse conjunto. 

Os negociadores brasileiros têm optado, em linhas gerais, pelo modelo 

proposto pela OCDE, adotando-se algumas peculiaridades. Na qualidade de um 

país em desenvolvimento, o Brasil, notadamente em negociações com países 

exportadores de capital, tem postulado pela inclusão de cláusulas nesses 

instrumentos que favoreçam o afluxo de investimentos estrangeiros por meio da 

adoção de mecanismos como o do crédito presumido (matching credit) e do crédito 

fictício (tax sparing). 

A Convenção para evitar a dupla tributação em apreço, firmada com a 

Federação Russa, conta em sua seção dispositiva com os usuais trinta artigos 

propostos pelo modelo da OCDE, variando-se o seu conteúdo conforme os 

interesses das partes contratantes.  

Conforme relatamos, os dispositivos da Convenção, seguindo o modelo 

proposto, revelam a enorme preocupação das partes com um eventual uso abusivo 

do instrumento por parte das pessoas, sociedades e empresas. Desse modo, exige-

se que as transações nela previstas ocorram sob as condições normais de mercado, 

ou seja, que as negociações respeitem o princípio do arm’s length, como bem 

exemplificam diversos dispositivos, inclusos o Artigo 9 e o Parágrafo 2 do Artigo 7. 

Preocupa-se, da mesma forma, com manipulações que visem a 

aplicabilidade do instrumento de modo a colher seus benefícios em detrimento dos 

fiscos afetos, como a prática do chamado treaty shopping, conforme dispõe o Artigo 

28. Nesse sentido, a troca de informações entre as autoridades competentes das 

Partes, prevista no Artigo 26, constitui relevante instrumento para o combate à 
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evasão fiscal. 

Por outro lado, assegura-se aos nacionais de um Estado Contratante 

que eles estarão sujeitos, no outro Estado Contratante, ao mesmo tratamento 

dispensado aos nacionais desse outro Estado: é o princípio da não-discriminação, 

previsto no Artigo 24.  

Outro importante aspecto favorável ao interesse das pessoas sujeitas 

aos impostos prescritos nesse instrumento encontra-se no regramento da solução 

de controvérsias, constante do Artigo 25, segundo o qual qualquer uma delas, 

considerando-se prejudicada por tributação em desacordo com a presente 

Convenção, poderá, independente de outras medidas internas cabíveis, submeter o 

caso à autoridade competente do Estado Contratante do qual for residente. 

Como relatamos, a tributação de dividendos pagos, juros e royalties 

adota regramento geral similar e ocorre no Estado Contratante de residência do 

beneficiário efetivo desses rendimentos, mas podem ser também tributados no 

Estado Contratante em que reside a sociedade que os paga, mas, nesta hipótese, 

se o beneficiário efetivo for residente do outro Estado Contratante, o texto 

convencional impõe limites específicos para as alíquotas aplicáveis. 

Ainda seguindo o tratado-modelo, o instrumento dispõe que a regra 

geral é tributar os lucros de uma empresa somente no Estado Contratante em que 

ela resida, salvo se ela possuir um estabelecimento permanente no outro Estado 

Contratante, caso em que este Estado poderá tributar a parte dos lucros atribuíveis a 

esse estabelecimento permanente. 

Da mesma forma, a tributação dos rendimentos de bens imóveis cabe 

ao Estado Contratante em que se situa esses bens imóveis, fonte dos rendimentos, 

ao passo que os lucros provenientes da exploração de navios ou aeronaves no 

tráfego internacional serão tributados apenas no Estado Contratante em que estiver 

situada a sede de direção efetiva da empresa. 

Interessante notar que o presente instrumento não contempla os 

mecanismos de atração de investimentos como o crédito presumido e o crédito 

fictício. Com efeito, a eliminação da dupla tributação, nos termos de seu Artigo 23, 

será implementada por meio da imputação ordinária – dedução limitada do imposto 

efetivamente pago no exterior -, observando-se que, para os casos de isenção 

previstos no instrumento, aplicar-se-á a isenção com progressividade, ou seja, serão 

considerados os rendimentos isentos para o cálculo do montante do imposto 

incidente sobre os demais rendimentos. 
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Ciente disso, o então Deputado Francisco Dornelles, autoridade na 

matéria, expressou em Voto em Separado, quando da apreciação anterior desta 

matéria nesta Comissão, posição contrária à aprovação desse instrumento, por não 

prever mecanismos favoráveis aos interesses de um país que precisa atrair 

investimentos e que, segundo ele, já foram negociados anteriormente pelo Brasil 

com países exportadores de capital como Canadá, Japão e alguns países da Europa 

Ocidental. 

A verdade é que não é fácil a negociação desses mecanismos, 

bastando, para tanto, lembrar a relutância de alguns países em aceitar a inclusão de 

algumas dessas cláusulas nesses acordos. A propósito, essa questão constitui-se 

em um dos vários obstáculos para a assinatura de um desejado tratado de dupla 

tributação entre o Brasil e os Estados Unidos da América. 

Além disso, deve se ter em mente que a Rússia não consta da lista dos 

grandes investidores no Brasil e de que, de acordos da espécie firmados com vários 

outros países em desenvolvimento também não constam tais mecanismos. Na 

verdade, eles contemplam condições para se evitar a dupla tributação, se não 

idênticas, similares a essas. 

Outro ponto que se deve ter em mente na apreciação desses 

instrumentos é a complexidade da matéria, que envolve intrincadas legislações 

tributárias nacionais, tornando a interpretação dos tratados bilaterais de dupla 

tributação uma árdua tarefa. Quem quer que venha a compulsar as centenas de 

páginas dos Comentários da OCDE ao tratado-modelo proposto perceberá a 

dimensão do problema. 

Nesse sentido, os modelos contemplam cláusulas para facilitar o 

exercício do hermeneuta como, no caso do modelo da OCDE, o Parágrafo 2 do 

Artigo 3 e o Parágrafo 3 do Artigo 25, este prevendo consultas mútuas das partes 

com vistas a acordo relativo a eventuais dificuldades de interpretação do texto 

convencional. 

Não obstante, questões concernentes à aplicabilidade de dispositivos 

desses instrumentos internacionais frequentemente saem da esfera administrativa e 

se tornam objeto de pelejas judiciais. Nesse contexto, os novos tratados da espécie 

assinados não só vão incorporando novos dispositivos tendentes a evitar a 

recorrência de questões interpretativas, quer no texto principal, quer inseridos nos 

chamados protocolos de assinatura, instrumentos acessórios constituídos sobretudo 

de cláusulas interpretativas do texto principal. 
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Observe-se, por exemplo, que do Protocolo adicional em apreço - 

agora analisado em sua inteireza - consta cláusula, item 3, tendente a eliminar 

polêmicas recentes, segundo o qual pagamentos pela prestação de serviços 

técnicos e assistência técnica, com ou sem transferência de tecnologia, classificam-

se como royalties, conforme definido no Parágrafo 3 do Artigo 12 da Convenção. 

Dispositivo similar consta dos acordos firmados com México, África do Sul, Turquia e 

China. 

Já o item 5 do Protocolo revela a tendência de se fazer incluir nas 

avenças firmadas pelo Brasil dispositivo para afastar os frequentes questionamentos 

quanto a conflitos do texto convencional, especificamente o seu Artigo 7, com o 

regime de transparência fiscal adotado no Brasil para com as empresas controladas 

situadas no exterior, as chamadas CFC rules, atualmente regrado pela Lei nº 

12.973, de 2014. Esse dispositivo também consta dos recentes TDTs firmados com 

México e Turquia. 

Podemos inferir dessas breves considerações acerca do instrumento 

internacional em apreço que ele segue a linha geral de outros recentemente 

firmados pela República Federativa do Brasil com países em desenvolvimento como 

China, Turquia, México e África do Sul e certamente contribuirá para o adensamento 

das relações Brasil – Rússia. 

Se o fluxo de investimentos entre Brasil e Rússia não se revela 

bastante significativo em termos relativos, o intercâmbio comercial entre os dois 

países tem crescido significativamente e se revela de grande potencial. A corrente 

de comércio que, no início deste milênio, girava em torno de US$ 1 bilhão, 

ultimamente tem variado em torno de US$ 6 bilhões, com exportações brasileiras, 

centradas em produtos do agronegócio, ligeiramente superiores em valor às 

importações russas de produtos majoritariamente industrializados. 

Cumpre lembrar que Brasil e Rússia são membros do relevante Grupo 

BRICS e que, com a eventual entrada em vigor desse instrumento, o Brasil passará 

a contar com TDTs firmados com todos os demais membros desse revelante foro de 

debates e de concertação acerca de questões econômicas e políticas do cenário 

internacional. 

Antes de concluir, apenas um registro: a redação dada à alínea “b” do 

Parágrafo 2 do Artigo 29 da presente Convenção apresenta erro de redação, como 

bem observara a Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio – 

CDEIC quando de sua apreciação anterior desta matéria. A redação dada é a 

seguinte: “no tocante aos demais impostos visados pela Convenção, em relação aos 
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anos fiscais que comecem no ou após o primeiro dia de janeiro do ano calendário 

imediatamente seguinte àquele em que a Convenção entrar em vigor.” Certamente o 

correto é: “no tocante aos demais impostos visados pela Convenção, em relação aos 

rendimentos produzidos nos anos fiscais que..........”. 

Trata-se de um erro de redação que deve ser objeto de pronta 

correção, mas que não atenta contra a correta aplicação do dispositivo, empregado, 

sem erro, em vários outros acordos firmados pelo Brasil, sendo óbvio o seu correto 

enunciado. Desse modo, ele não deve ser, s.m.j, objeto de medida que venha, uma 

vez mais, retardar ou mesmo condicionar a aprovação legislativa intentada, contudo 

vale o registro de mais um problema formal em instrumento internacional submetido 

à apreciação do Congresso Nacional. 

Feitas essas considerações, a conclusão é no sentido de que, no 

âmbito da competência desta Comissão, a presente Convenção, incluso seu 

Protocolo, encontra-se alinhada com as diretrizes estabelecidas pelo Governo 

brasileiro para o setor e coaduna-se com os princípios que regem as nossas 

relações internacionais, notadamente com o princípio constitucional de cooperação 

entre os povos para o progresso da humanidade, prescrito no inciso IX do Art. 4º da 

Constituição Federal. 

Desse modo, VOTO PELA APROVAÇÃO do texto da Convenção entre 

o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da Federação Russa para 

Evitar a Dupla Tributação e Prevenir a Evasão Fiscal em Matéria de Impostos sobre 

a Renda, assinada em Brasília, em 22 de novembro de 2004, nos termos do projeto 

de decreto legislativo em anexo.  

Sala da Comissão, em 16 de novembro de 2015. 
 
 

Deputado ÁTILA LINS – PSD/AM 
Relator 

 
 
 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº     , DE 2015 
(MENSAGEM Nº 249, DE 2015) 

 
Aprova o texto da Convenção entre o Governo da 
República Federativa do Brasil e o Governo da Federação 
Russa para Evitar a Dupla Tributação e Prevenir a Evasão 
Fiscal em Matéria de Impostos sobre a Renda, assinada 
em Brasília, em 22 de novembro de 2004.  

 

O Congresso Nacional decreta:  
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Art. 1º Fica aprovado o texto da Convenção entre o Governo da 

República Federativa do Brasil e o Governo da Federação Russa para Evitar a 

Dupla Tributação e Prevenir a Evasão Fiscal em Matéria de Impostos sobre a 

Renda, assinada em Brasília, em 22 de novembro de 2004. 

Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação do Congresso Nacional 

quaisquer atos que possam resultar em revisão da referida Convenção, bem como 

quaisquer ajustes complementares que, nos termos do inciso I do art. 49 da 

Constituição Federal, acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio 

nacional. 

Art. 2º Fica revogado o Decreto Legislativo nº 376, de 21 de 

dezembro de 2007. 

Art. 3º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Sala da Comissão, em 16 de novembro de 2015. 
 
 

Deputado ÁTILA LINS 
Relator 

 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou pela aprovação da Mensagem nº 249/15, 
nos termos do Projeto de Decreto Legislativo que apresenta, acatando o  parecer do 
relator, Deputado Átila Lins.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Jô Moraes - Presidente; Bruna Furlan, Carlos Zarattini e Subtenente 
Gonzaga - Vice-Presidentes; Antônio Jácome, Arlindo Chinaglia, Átila Lins, Chico 
Lopes, Claudio Cajado, Deley, Eduardo Barbosa, Eduardo Cury, Ezequiel Fonseca, 
Henrique Fontana, Heráclito Fortes, Ivan Valente, Jarbas Vasconcelos, Jean Wyllys, 
Jefferson Campos, Luiz Lauro Filho, Marco Maia, Marcus Vicente, Nelson 
Marquezelli, Pastor Eurico, Paulo Abi-Ackel, Rômulo Gouveia, Rosangela Gomes, 
Rubens Bueno, Stefano Aguiar, Takayama, Goulart, Roberto Sales, Valmir 
Assunção e William Woo.  

Sala da Comissão, em 9 de dezembro de 2015.  
 

Deputada JÔ MORAES  
Presidente  
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

.................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das Atribuições do Congresso Nacional 

...................................................................................................................................................... 

 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que acarretem 

encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a permitir que 

forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente, 

ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do País, quando 

a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, ou 

suspender qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder regulamentar ou 

dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  

VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, observado o que 

dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII – fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos Ministros de 

Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar os 

relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do Poder 

Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição normativa 

dos outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de rádio e 

televisão;  

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
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XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  

XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos hídricos e a 

pesquisa e lavra de riquezas minerais;  

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com área superior a 

dois mil e quinhentos hectares.  

 

Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas Comissões, 

poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos diretamente 

subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, informações sobre 

assunto previamente determinado, importando crime de responsabilidade a ausência sem 

justificação adequada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional de 

Revisão nº 2, de 1994) 

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara dos Deputados 

ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos com a Mesa 

respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério.  

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão encaminhar pedidos 

escritos de informação a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas referidas no caput 

deste artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não  atendimento, no 

prazo de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Garibaldi Alves Filho, Presidente do 

Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o 

seguinte  

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 376, DE 2007 
 

 Aprova o texto da Convenção entre o Governo da República Federativa do Brasil e o 

Governo da Federação Russa para Evitar a Dupla Tributação e Prevenir a Evasão Fiscal em 

Matéria de Impostos sobre a Renda, celebrado em Brasília, em 22 de novembro de 2004.  

 

O Congresso Nacional decreta:  

 

Art. 1º Fica aprovado o texto da Convenção entre o Governo da República Federativa do 

Brasil e o Governo da Federação Russa para Evitar a Dupla Tributação e Prevenir a Evasão 

Fiscal em Matéria de Impostos sobre a Renda, celebrado em Brasília, em 22 de novembro de 

2004.  

Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que 

possam resultar em revisão da referida Convenção, bem como quaisquer ajustes 

complementares que, nos termos do inciso I do caput do art. 49 da Constituição Federal, 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional.  

 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Senado Federal, em 21 de dezembro de 2007.  

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=


47 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_4480 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PDC 297-B/2015 

SENADOR GARIBALDI ALVES FILHO  

Presidente do Senado Federal 

 

CONVENÇÃO ENTRE O GOVERNO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL E O 

GOVERNO DA FEDERAÇÃO RUSSA PARA EVITAR A DUPLA TRIBUTACÃO E 

PREVENIR A EVASÃO FISCAL EM MATÉRIA DE IMPOSTOS SOBRE A RENDA 

  

O Governo da República Federativa do Brasil e  

O Governo da Federação Russa, 

 

Desejosos de concluir uma Convenção para evitar a dupla tributação e prevenir a evasão fiscal 

em matéria de impostos sobre a renda, 

 

Acordaram o seguinte: 

 

ARTIGO I 

PESSOAS VISADAS 

 

A presente Convenção se aplica às pessoas residentes de um ou de ambos os Estados 

Contratantes. 

 

ARTIGO 2 

IMPOSTOS VISADOS 

 

1. Os impostos aos quais se aplica a Convenção são: 

a) no caso do Brasil: 

o imposto federal sobre a renda 

(doravante denominado "imposto brasileiro");  

  b) no caso da Rússia:   

 i) o imposto sobre os lucros das organizações; 

ii) o imposto sobre as pessoas fisicas (doravante denominado "imposto russo").  

 2. A Convenção se aplica também a quaisquer impostos idênticos ou substancialmente 

similares que forem introduzidos por qualquer dos Estados Contratantes; após a data da 

assinatura da mesma, seja em adição aos acima mencionados, seja em sua substituição. As 

autoridades competentes dos Estados Contratantes comunicar-se-ão quaisquer modificações 

significativas ocorridas em suas respectivas legislações fiscais. 

 

ARTIGO 3 

DEFINIÇÕES GERAIS 

 

1. Para os fins da presente Convenção, a não ser que o contexto imponha interpretação 

diferente: 

 a) as expressões "um Estado Contratante" e "o outro Estado Contratante" significam a 

República Federativa do Brasil ou a Federação Russa, de acordo com o contexto;   

 b) o termo "a República Federativa do Brasil (Brasil)" significa o território da República 

Federativa do Brasil, inclusive seu mar territorial confonne definido na Convenção das 

Nações Unidas sobre a Lei do Mar, e os correspondentes leito e subsolo, assim como qualquer 

área marítima além do mar territorial, inclusive o leito e o subsolo, na medida em que o Brasil 

exerça direitos soberanos em tal área relativamente à exploração e utilização dos recursos 

naturais de acordo com o Direito Internacional;   
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 c) o termo "a Federação Russa (Rússia)" significa o território da Federação Russa, assim 

como sua plataforma continental e zona econômica exclusiva, onde a Federação Russa possui 

direitos soberanos e exerce jurisdição de acordo com o Direito Internacional;   

 d) o termo "pessoa" inclui uma pessoa fisica, uma sociedade e qualquer outro grupo de 

pessoas;   

 e) as expressões "empresa de um Estado Contratante" e "empresa do outro Estado 

Contratante" significam, respectivamente, uma empresa explorada por um residente de um 

Estado Contratante e uma empresa explorada por um residente do outro Estado Contratante;   

 f) o termo "sociedade" significa qualquer pessoa juridica ou qualquer entidade considerada 

pessoa juridica para fins fiscais;   

 g) a expressão "tráfego internacional" significa qualquer transporte efetuado por um navio ou 

uma aeronave operados por uma empresa cuja sede de direção efetiva esteja situada em um 

Estado Contratante, exceto quando tal transporte se realize somente entre pontos situados no 

outro Estado Contratante;   

 h) o termo "nacional" significa:   

 i) qualquer pessoa física que possua: - no caso do Brasil, a nacionalidade do Brasil; - no caso 

da Rússia, a cidadania da Rússia; ii) qualquer pessoa jurídica, sociedade de pessoas ou 

associação constituída em conformidade com a legislação vigente num Estado Contratante;   

 i) a expressão "autoridade competente" significa:   

 i) no caso da República Federativa do Brasil: o Ministro de Estado da Fazenda, o Secretário 

da Receita Federal ou seus representantes autorizados; ii) no caso da Federação Russa: o 

Ministério das Finanças da Federação Russa ou seus representantes autorizados.   

2. Rara a aplicação da Convenção a qualquer tempo por um Estado Contratante, Qalquer 

termo ou expressão que nela não se encontrem definidos terá, a não ser que o contexto exija 

interpretação diferente, o significado que a esse tempo lhe for atribuído pela legislação desse 

Estado relativa aos impostos que são objeto da Convenção, prevalecendo os efeitos atribuidos 

a esse termo ou expressão pello direito tributário desse Estado sobre o significado que lhe 

atribuam outras leis desse Estado. 

 

ARTIGO 4 

DOMICILIO FISCAL 

 

1. Para os fins da presente Convenção, a expressão "residente de um Estado Contratante" 

significa qualquer pessoa que, em virtude da legislação desse Estado, está sujeita a imposto 

nesse Estado em razão de seu domicílio, residência, sede de direção, local de registro ou 

qualquer outro critério de natureza similar, e também inclui esse Estado e qualquer uma de 

suas subdivisões políticas ou autoridades locais. 

2. Quando, por força das disposições do parágrafo I, uma pessoa física for residente de ambos 

os Estados Contratantes, sua situação será determinada da seguinte forma: 

 a) essa pessoa será considerada como residente apenas do Estado Contratante em que 

dispuser de uma habitação permanente; se ela dispuser de uma habitação permanente em 

ambos os Estados Contratantes, será considerada como residente apenas do Estado com o qual 

suas ligações pessoais e econômicas forem mais estreitas (centro de interesses vitais);   

 b) se o Estado em que essa pessoa tiver seu centro de interesses vitais não puder ser 

determinado, ou se ela não dispuser de uma habitação permanente em nenhum dos Estados 

Contratantes, será considerada como residente apenas do Estado em que permanecer 

habitualmente;   

 c) se essa pessoa permanecer habitualmente em ambos os Estados ou se não pennanecer 

habitualmente em nenhum deles, será considerada como residente apenas do Estado de que 

for nacional;   
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 d) se cada Estado considerar essa pessoa como nacional ou se ela não for nacional de nenhum 

deles, as autoridades competentes dos Estados Contratantes resolverão a questão de comum 

acordo.   

 

3. Quando, em virtude das disposições do parágrafo 1, uma pessoa, que não seja uma pessoa 

física, for residente de ambos os Estados Contratantes, será considerada corno residente 

apenas do Estado em que estiver situada sua sede de direção efetiva. 

 

ARTIGO 5 

ESTABELECIMENTO PERMANENTE 

 

1. Para os fins da presente Convenção, a expressão "estabelecimento permanente" Significa 

uma instalação fixa de negócios por meio da qual as atividades de bma empresa são exercidas, 

no todo ou em parte, no outro Estado Contratante. 

2. A expressão "estabelecimento permanente" inclui especialmente: 

 a) uma sede de direção:   

 b) uma filial;   

 c) um escritório;   

 d) uma fábrica;   

 e) uma oficina; e   

 f) uma mina, um poço de petróleo ou de gás, uma pedreira ou qualquer outro local de 

extração de recursos naturais.   

3. A expressão "estabelecimento permanente" compreende também um canteiro de obras, 

construção, montagem ou instalação, mas somente se tal local ou projeto continuarem por um 

período superior a nove meses. 

4. Não obstante as disposições precedentes do presente Artigo, considerar-se-á que a 

expressão "estabelecimento permanente" não inclui: 

 a) a utilização de instalações unicamente para fins de armazenagem ou exposição de bens ou 

mercadorias pertencentes à empresa;   

 b) a manutenção de um estoque de bens ou mercadorias pertencentes à empresa unicamente 

para fins de armazenagem ou exposição;   

 d) a manutenção de um estoque de bens ou mercadorias pertencentes à empresa unicamente 

para fins de transformação por outra empresa;   

 d) a manutenção de uma instalação fixa de negócios unicamente para fins de adquirir bens ou 

mercadorias ou obter informações para a empresa;   

 e) a manutenção de uma instalação fixa de negócios unicamente para fins de desenvolver, 

para a empresa, qualquer outra atividade de caráter preparatório ou auxiliar.   

 f) a manutenção de uma instalação fixa de negócios unicamente para fins de qualquer 

combinação de atividades mencionadas nas alíneas (a) a (e).   

5. Não obstante as disposições dos parágrafos 1 e 2, quando uma pessoa - que não seja um 

agente independente ao qual se aplique o parágrafo 6 - atue por conta de uma empresa e tenha 

e exerça habitualmente num Estado Contratante poderes para concluir contratos em nome da 

empresa, considerar-se-á que tal empresa dispõe de um estabelecimento permanente nesse 

Estado relativamente a qualquer atividade que essa pessoa desenvolva para a empresa, a 

menos que tais atividades se limitem ás mencionadas no parágrafo 4, as quais não 

caracterizariam essa instalaçãofixa de negócios como um estabelecimento permanente 

segundo as disposições doireferido parágrafo. 

6. Não se considerará que uma empresa de um Estado Contratante tenha um estabelecilrento 

permanente no outro Estado Contratante pelo simples fato de ai exercer a sua atividade por 

intermédio de um corretor, de um comissário geral ou de qualquer outro agente que goze de 



50 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_4480 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PDC 297-B/2015 

um "status" independente, desde que essas pessoas dtuem no ârnbitcrnormal de suas 

atividades. 

7. O fato de que uma sociedade residente de um Estado Contratante controle ou seja 

controlada por uma sociedade residente do outro Estado Contratante, oh desenvolva sua 

atividade nesse outro Estado (quer por intermédio de um estabelecimento permanente quer de 

outro modo), não caracterizará, por si só, qualquer dessas sociedades como um 

estabelecimento permanente da outra. 

 

ARTIGO 6 

RENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 

 

1. Os rendimentos que um residente de um Estado Contratante obtenha de bens imóveis 

(inclusive os rendimentos de explorações agrícolas ou florestais) situados no outro Estado 

Contratante podem ser tributados nesse outro Estado. 

2. A expressão "bens imóveis" terá o significado que lhe for atribuido pela legislação do 

Estado Contratante em que os bens em questão estiverem situados. Navios e aeronaves não 

serão considerados bens imóveis. 

A expressão "bens imóveis" incluirá, em qualquer caso, os acessórios da propriedade 

imobiliária, o gado e o equipamento utilizado nas explorações agrícolas e florestais, os 

direitos a que se aplicam as disposições do direito privado relativas á propriedade de bens 

imóveis, o usufruto de bens imóveis e os direitos a pagamentos variáveis ou fixos pela 

exploração, ou concessão da exploração, de jazidas minerais, fontes e outros recursos 

naturais. 

3. As disposições do parágrafo 1 aplicar-se-ão aos rendimentos provenientes do uso direto, 

locação ou uso, sob qualquer outra forma, de bens imóveis. 

4. As disposições dos parágrafos 1 e 3 aplicar-se-ão, igualmente, aos rendimentos 

brovenientes de bens imóveis de uma empresa e aos rendimentos provenientes re bens 

imóveis utilizados na prestação de serviços independentes 

 

ARTIGO 7 

LUCROS DAS EMPRESAS 

 

1. Os lucros de uma empresa de um Estado Contratante serão tributáveis apenas nesse Estado, 

a não ser que a empresa exerça sua atividade no outro Estado Contratante pbr intermédio de 

um estabelecimento permanente aí situado. Se a empresa exercer sua atividade na forma 

indicada, seus lucros poderão ser tributados no butro Estado, mas somente no tocante à palie 

dos lucros atribuível ao estabelecimento permanente. 

2. Ressalvadas as disposições do parágrafo 3, quando uma empresa de um Estado Contratante 

exercer sua atividade no outro Estado Contratante por intermédio de um estabelecimento 

permanente ai situado, serão atribuídos, em cada Estado Contratante, a esse estabelecimento 

permanente, os lucros que obteria se fosse uma empresa distinta e separada, que exercesse 

atividades idênticas ou similares, em condições idênticas ou similares, e tratasse com absoluta 

independênci com a empresa de que é um estabelecimento permanente. 

3. Para a determinação dos lucros de um estabelecimento permanente, será permitido deduzir 

as despesas que tiverem sido feitas para a consecução dos fins desse estabelecimento 

permanente, inclusive as despesas de direção e as de administração em geral assim incorridas. 

4. Nenhum lucro será atribuído a um estabelecimento permanente pelo simples fato da 

compra de bens ou mercadorias, por esse estabelecimento permanente, para a empresa. 
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5. Quando os lucros incluírem rendimentos tratados separadamente em outros Artigos da 

presente Convenção, as disposições desses Artigos não serão afetadas pelal disposições do 

presente Artigo. 

6. Para os fins dos parágrafos precedentes, os lucros a serem atribuidos ao estabeleci tento 

permanente serão determinados pelo mesmo método ano após ano, a não serlque haja uma 

boa e suficiente razão para o contrário. 

 

ARTIGO 8 

RENDIMENTOS DO TRANSPORTE MARÍTIMO E AÉREO INTERNACIONAL 

 

1. Os lucros provenientes da exploração de navios ou aeronaves no tráfego internacional serão 

tributáveis apenas no Estado Contratante em que estiver situada a sede de direção efetiva da 

empresa. Todavia, se a sede de direção efetiva não estiver situada em nenhum dos Estados 

Contratantes esses lucros serão tributáveis apenas no Estado Contratante em que a empresa 

for residente. 

2. Se a sede de direção efetiva de uma empresa de transporte marítimo se situar a bordo de um 

navio, considerar-se-á que tal sede está situada no Estado Contratante em que se encontre o 

porto de registro desse navio, ou, na ausência de porto de registro, no Estado Contratante em 

que resida a pessoa que opere o navio. 

3. As disposições do parágrafo 1 também se aplicarão aos lucros provenientes da participação 

em um "pool", associação ou agência de operações internacionais, mas somente à parte dos 

lucros assim obtidos atribuível à referida participação. 

 

ARTIGO 9 

EMPRESAS ASSOCIADAS QUANDO: 

 

 a) uma empresa de um Estado Contratante participar, direta ou indiretamente, da direção, do 

controle ou do capital de uma empresa do outro Estado Contratante, ou   

 b) as mesmas pessoas participarem, direta ou indiretamente, da direção, do controle ou do 

capital de uma empresa de um Estado Contratante e de uma empresa do outro Estado 

Contratante,   

e, em qualquer dos casos, forem estabelecidas ou impostas condições entre as duas empresas 

em suas relações comerciais ou financeiras que difiram daquelas que seriam estabelecidas 

entre empresas independentes, então quaisquer lucros que teriam sido obtidos por uma das 

empresas, mas que, em virtude dessas condições, não o foram, poderão ser acrescidos aos 

lucros dessa empresa e como tal tributados 

 

ARTIGO 10 

DIVIDENDOS 

 

1. Os dividendos pagos por uma sociedade residente de um Estado Contratante a um residente 

do outro Estado Contratante podem ser tributados nesse outro Estado. 

2. Todavia, esses dividendos podem também ser tributados no Estado Contratante em que 

reside a sociedade que os paga e de acordo com a legislação desse Estado, mas, se o 

beneficiário efetivo dos dividendos for um residente do outro Estado Contratante, o imposto 

assim estabelecido não poderá exceder: 

 a) 10 por cento do montante bruto dos dividendos, se o beneficiário efetivo detiver 

diretamente pelo menos 20 por cento do capital total da sociedade que pagar os dividendos;   

 b) 15 por cento do montante bruto dos dividendos em todos os demais casos.   
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O presente parágrafo não afetará a tributação da sociedade com referência aos lucros que 

derem origem ao pagamento dos dividendos. 

3. O termo "dividendos", conforme usado no presente Artigo, significa os rendimentos 

provenientes de ações ou outros direitos de participação em lucros, com exceção de créditos, 

assim como rendimentos de outras participações de capital sujeitos ao mesmo tratamento 

tributário que os rendimentos de ações pela legislação do Estado de que asociedade que os 

distribui seja residente. 

4. As disposições dos parágrafos 1 e 2 não se aplicarão se o beneficiário efetivo dos 

dividendos, residente de um Estado Contratante, exercer, ou tiver exercido, no outro Estado 

Contratante de que seja residente a sociedade que paga os dividendos, atividade empresarial 

por intermédio de um estabelecimento permanente aí situado, ou prestar serviços de caráter 

independente por intermédio de uma instalação fixa ai situada, e os dividendos forem 

atribuíveis a tal estabelecimento permanente ou base fixa. Nesse caso, aplicar-se-ão as 

disposições dos Artigos 7 ou 14 da presente Convenção, conforme couber. 

5. Quando um residente de um Estado Contratante mantiver um estabelecimento permanente 

no outro Estado Contratante, esse estabelecimento permanente poderá estar sujeito a um 

imposto retido na fonte de acordo com a legislação desse outro Estado Contratante. Todavia, 

esse imposto não poderá exceder 10 por cento do montante bruto dos lucros desse 

estabelecimento permanente, determinado após o pagamento do imposto de renda de 

sociedades referente a esses lucros. 

6. Quando uma sociedade residente de um Estado Contratante receber lucros ou rendimentos 

do outro Estado Contratante, esse outro Estado não poderá cobrar nenhum imposto sobre os 

dividendos pagos pela sociedade, exceto na medida em que esses dividendos forem pagos a 

um residente desse outro Estado ou na medida em que a participação geradora dos dividendos 

estiver efetivamente Iigada a um Estabelecimento permanente ou a uma instalação fixa 

situados nesse outro Estado, nem exigir nenhum imposto a título de tributação dos lucros não 

distribuídos da sociedade, mesmo se os dividendos pagos ou os lucros não distribuídos 

consistirem, total ou parcialmente, de lucros ou rendimentos provenientes desse outro Estado. 

7. As disposições do presente Artigo não se aplicarão se o principal propósito, ou um dos 

principais propósitos, de qualquer pessoa envolvida com a criação ou transferência das ações 

ou outros direitos em relação aos quais os dividendos forem pagos for o de tirar proveito do 

presente Artigo mediante tal criação ou transferência. 

 

ARTIGO 11 

JUROS 

 

1. Os juros provenientes de um Estado Contratante e pagos a um residente do outro Estado 

Contratante podem ser tributados nesse outro Estado. 

2. Todavia, esses juros podem também ser tributados no Estado Contratante de que provêm e 

de acordo com a legislação desse Estado, mas, se o beneficiário efetivo dos juros for um 

residente do outro Estado Contratante, o imposto assim exigido não poderá exceder 15 por 

cento do montante bruto dos juros. 

3. Não obstante as disposições dos parágrafos 1 e 2: 

 a) os juros provenientes de um Estado Contratante e pagos ao Governo do outro Estado 

Contratante, a uma de suas subdivisões políticas ou a qualquer agência (inclusive uma 

instituição financeira) de propriedade exclusiva desse Governo ou subdivisão política, serão 

isentos de imposto no primeiro Estado mencionado, a menos que a eles se aplique a alínea (b);   

 b) os juros de obrigações, titulos ou debêntures emitidos pelo Governo de um Estado 

Contratante, por uma de suas subdivisões políticas ou qualquer agência (inclusive uma 
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instituição financeira) de propriedade exclusiva desse Governo ou subdivisão política serão 

tributáveis apenas nesse Estado.   

4. O termo "juros", conforme usado no presente Artigo, significa os rendimentos de créditos 

de qualquer natureza, e, em particular, os rendimentos de obrigações governamentais e os 

rendimentos de títulos ou debêntures, bem como quaisquer outros rendimentos que a 

legislação tributária do Estado de que provenham assimile aos rendimentos de importâncias 

emprestadas. 

5. As disposições dos parágrafos 1 e 2 não se aplicarão se o beneficiário efetivo dos juros, 

residente de um Estado Contratante, exercer, ou tiver exercido, no outro Estado Contratante 

de que provenham os juros, atividade empresarial por intermédio de um estabelecimento 

permanente aí situado, ou prestar serviços de caráter independente por intermédio de uma 

instalação fixa ai situada, e o crédito em relação ao qual os juros forem pagos estiver 

efetivamente ligado a tal estabelecimeilito permanente ou instalação fixa. Nesse caso, aplicar-

se-ão as disposições dos Artigos 7 ou 14 da presente Convenção, conforme couber. 

6. Os juros considerar-se-ão provenientes de um Estado Contratante quando o devedor for o 

governo desse Estado Contratante, uma subdivisão política desse Estado uma autoridade local 

desse Estado ou um residente desse Estado Contratante. Quando, entretanto, a pessoa que 

pagar os juros, seja ou não residente de um Estado Contratante, tiver num Estado Contratante 

um estabelecimento permanente ou instalação fixa em relação ao qual haja sido contraída a 

obrigação que der origem ao pagamento dos juros e caiba a esse estabelecimento permanente 

ou instalação fixa o pagamento desses juros, tais juros serão então considerados provenientes 

do Estado Contratante em que o estabelecimento permanente ou instalação fixa estiver 

situado. 

7. Quando, em conseqüência de relações especiais entre o devedor e o beneficiário efetivo, ou 

entre ambos e alguma outra pessoa, o montante dos juros, considerando o crédito em relação 

ao qual são pagos, exceder o que teria sido acordado entre o devedor e o beneficiário efetivo 

na ausência de tais relações, as disposições do presente Artigo serão aplicáveis apenas a este 

último montante. Nesse caso, a Parte excedente dos pagamentos será tributável de acordo com 

a legislação de cada Estado Contratante, tendo em conta as outras disposições da presente 

Convenção. 

8. A limitação da alíquota do imposto estabelecida no parágrafo 2 não se aplicará aos juros 

provenientes de um Estado Contratante e pagos a um estabelecimento permanente de uma 

empresa do outro Estado Contratante situado em um terceiro Estado. 9. As disposições do 

presente Artigo não se aplicarão se o principal propósito, ou um dos principais propósitos, de 

qualquer pessoa envolvida com a criação ou transferência do crédito em relação ao qual os 

juros forem pagos tiver sido o de tirar proveito do presente Artigo mediante tal criação ou 

transferência. 

 

ARTIGO 12 

"ROYALTIES" 

 

1. Os "royalties" provenientes de um Estado Contratante e pagos a um residente do outro 

Estado Contratante podem ser tributados nesse outro Estado. 

2. Todavia, esses "royalties" podem também ser tributados no Estado Contratante de que 

provêm e de acordo com a legislação desse Estado, mas, se o beneficiário efetivo dos 

"royalties" for um residente do outro Estado Contratante, o imposto assim estabelecido não 

poderá exceder 15 por cento do montante bruto dos "royalties". 

3. O termo "royalties", conforme empregado no presente Artigo, significa pagamentos de 

qualquer espécie recebidos como remuneração pelo uso, ou o direito de uso, de um direito de 

autor sobre uma obra literária, artística ou científica (inclusive os fiImes cinematográficos, 
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filmes ou fitas de gravação para transmissão por televisão ou rádio), de qualquer patente, 

marca de indústria ou comércio, desenho ou modelo, plano, fórmula ou processo secretos, ou 

pelo uso, ou direito do uso, equipamento industrial, comercial ou científico, ou por 

informações relativas a experiência adquirida no setor industrial, comercial ou científico. 

4. As disposições dos parágrafos 1 e 2 não se aplicarão se o beneficiário efetivo dos 

"royalties", residente de um Estado Contratante, exercer, ou tiver exercido, no outro Estado 

Contratante de que provêm os "royalties", atividade empresarial por intermédio de um 

estabelecimento permanente ai situado, ou prestar serviços de caráter independente por 

intermédio de uma instalação fixa ai situada, e o direito lou bem em relação ao qual os 

"royalties" forem pagos estiver efetivamente ligado a esse estabelecimento permanente ou 

instalação fixa. Nesse caso, aplicar-se-ão as disposições dos Artigos 7 ou 14, conforme 

couber. 

5. Os "royalties'' serão considerados provenientes de um Estado Contratante quando o devedor 

for o governo desse Estado Contratante, uma subdivisão política desse Estado, uma 

autoridade local desse Estado ou um residente desse Estado Contratante. Quando, entretanto, 

a pessoa que pagar os "royalties", residente ou não de um Estado Contratante, tiver, num 

Estado Contratante, um estabelecimento permanente ou uma instalação fixa em relação ao 

qual houver sido contraída a obrigação de pagar os "royalties'', e caiba a esse estabelecimento 

permanente ou instalação fixa o pagamento desses "royalties" tais "royalties" serão então 

considerados provenientes do Estado Contratante em que o estabelfcimento permanente ou 

instalação fixa estiver situado. 

6. Quando, em conseqüência de relações especiais existentes entre o devedor e o beneficiário 

efetivo, ou entre ambos e alguma outra pessoa, o montante dos "royalties", tendo em conta o 

uso, direito ou informação pelo qual são pagos, exceder o que teria sido acordado entre o 

devedor e o beneficiário efetivo na ahsêndia de tais relações, as disposições do presente 

Artigo serão aplicáveis apenas a este último montante. Nesse caso, a parte excedente dos 

pagamentos será tributável de acordo com a legislação de cada Estado Contratante, tendo em 

conta as outras disposições da presente Convenção. 

7. As disposições do presente Artigo não se aplicarão se o principal propósito, ou um dos 

principais propósitos, de qualquer pessoa envolvida com a criação. ou transferência de 

direitos em relação aos quais os "royalties" forem pagos tiver sido o de tirar proveito do 

presente Artigo mediante tal criação ou transfierenciaI. 

 

ARTIGO 13 

GANHOS DE CAPITAL 

 

1. Os ganhos obtidos por um residente de um Estado Contratante da alienação de bens 

imóveis referidos no Artigo 6 e situados no outro Estado Contratante podem ser tributados 

nesse outro Estado. 

2. Os ganhos decorrentes da alienação de bens móveis que fazem parte do ativo de um 

estabelecimento permanente que uma empresa de um Estado Contratante possui no outro 

Estado Contratante, ou de bens móveis que fazem parte de uma instalação fixa de que 

disponha um residente de um Estado no outro Estado para o fim de prestar serviços de caráter 

independente, inclusive os ganhos decorrentes da alienação desse estabelecimento permanente 

(isolado ou com o conjunto da empresa) ou dessa instalação fixa, podem ser tributados nesse 

outro Estado. 

3. Todavia, os ganhos decorrentes da alienação de navios ou aeronaves operados no áfego 

internacignal por uma empresa de um Estado Contratante, ou de bens móveis alocados à 

exploração de tais navios ou aeronaves, serão tributáveis penas no Estado Contratante em que 

a empresa estiver sujeita a imposto de aclordo com o Artigo 8 da presente Convenção. 
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4. Os ganhos decorrentes da alienação de quaisquer bens diferentes dos mencionadoslnos 

parágrafos 1, 2 e 3 do presente Artigo e provenientes do outro Estado Contratante podem 

também ser tributados nesse outro Estado. 

 

ARTIGO 14 

SERVIÇOS PROFISSIONAIS INDEPENDENTES 

 

1. Os rendimentos que um residente de um Estado Contratante obtiver pela prestação de 

serviços profissionais, ou em decorrência de outras atividades independentes de natureza 

similar, serão tributáveis apenas nesse Estado, a não ser que: 

 a) a remuneração por esses serviços ou atividades seja paga por um residente do outro Estado 

Contratante ou caiba a um estabelecimento permanente ou instalação fixa aí situado; nesse 

caso, os rendimentos poderão também ser tributados nesse outro Estado; ou   

 b) tal residente, seus empregados ou quaisquer pessoas em seu nome permaneçam, ou os 

serviços ou atividades continuem, no outro Estado Contratante por um período ou períodos 

que totalizem ou excedam, no total, 183 dias em qualquer período de doze meses que comece 

ou termine no ano fiscal em questão; nesse caso, somente a parte dos rendimentos decorrentes 

dos serviços prestados ou atividades desempenhadas por tal residente poderá ser tributada 

nesse outro Estado; ou   

 c) tais serviços ou atividades sejam prestados ou desempenhados no outro Estado Contratante 

e o beneficiário disponha habitualmente nesse outro Estado de uma instalação fixa para o 

desempenho de suas atividades; nesse caso, somente a parte dos rendimentos atribuível àquela 

instalação fixa poderá ser tributada nesse outro Estado.  

2. A expressão "serviços profissionais" inclui, especialmente, as atividades independentes de 

caráter cientifico, técnico, literário, artístico, educativo ou pedagógico, assim como as 

atividades independentes de médicos, advogados, engenheiros, arquitetos, dentistas e 

contadores. 

 

ARTIGO 15 

RENDIMENTOS DE EMPREGO 

 

1. Ressalvadas as disposições dos Artigos 16, 18, 19 e 20, os salários, ordenados e outras 

remunerações similares percebidas por um residente de um Estado Contratante em razão de 

um emprego serão tributáveis somente nesse Estado, a não ser que o emprego seja exercido 

no outro Estado Contratante. Nesse caso, as remunerações correspondentes poderão ser 

tributadas nesse outro Estado. 

2. Não obstante as disposições do parágrafo 1, as remunerações percebidas porium residente 

de um Estado Contratante em função de um emprego exercido no outro Estado Contratante 

serão tributáveis somente no primeiro Estado menciohado se: 

 a) o beneficiário permanecer no outro Estado durante um período ou períodos que não 

excedam, no total, 183 dias em qualquer período de doze meses que comece ou termine no 

ano fiscal em questão;   

 b) as remunerações forem pagas por um empregador, ou em nome de um empregador, que 

não seja residente do outro Estado Contratante, e   

 c) o encargo das remunerações não couber a um estabelecimento permanente ou instalação 

fixa que o empregador possua no outro Estado Contratante.   

3. Não obstante as disposições precedentes do presente Artigo, as remunerações percebidas 

em razão de um emprego exercido a bordo de um navio ou de uma aeronave operados no 

trafego internacional por uma empresa de um Estado Contratante serão tributáveis somente no 
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Estado Contratante em que os lucros da empresa forem tributáveis de acordo com o Artigo 8 

da presente Convenção. 

 

ARTIGO 16 

REMUNERAÇÕES DE DIREÇÃO 

 

As remunerações de direção e outras retribuições similares recebidas por um residente de um 

Estado Contratante na qualidade de membro da diretoria ou de qualquer outro conselho de 

uma sociedade residente do outro Estado Contratante podem ser tributadas nesse outro 

Estado. 

 
ARTIGO 17 

ARTISTAS E DESPORTISTAS 

 

1. Não obstante as disposições dos Artigos 14 e 15, os rendimentos obtidos por um residente 

de um Estado Contratante de suas atividades pessoais exercidas no outro Estado Contratante 

na qualidade de profissional de espetáculos, tal como artista de teatro, cinema, rádio ou 

televisão, ou como músico, ou na qualidade de esportista, podem ser tributados nesse outro 

Estado. 

2. Quando os rendimentos de atividades pessoais exercidas por um profissional te espetáculos 

ou um desportista, nessa qual idade, forem atribuídos não ao próprio Profissional de 

espetáculos ou desportista, mas a outra pessoa, esses rendimentos poderão, não obstante as 

disposições doa Artigos 7, 14 e 15, ser tributados no Estado Contratante em que forem 

exercidas as atividades do profissional de esdetáculos ou do desportista. 

3. As diiposições dos parágrafos 1 e 2 não se aplicarão aos rendimentos provenientes de 

atividades exercidas em um Estado Contratante por profissionais de espetáculos ou 

desportistas se a visita a esse Estado for custeada, inteira ou substancialmente, pelo outro 

Estado Contratante ou uma de suas subdivisões politicas ou uma autoridade local. Nesse caso, 

os rendimentos serão tributáveis somente no Estado do qual o profissional de espetáculos ou 

desportista for residente. 

 

ARTIGO 18 

FUNÇÕES PÚBLICAS 1. 

 

 a) Os salários, ordenados e outras remunerações similares, excluídas pagas pelo governo de 

um Estado Contratante ou uma de suas oliticas ou uma autoridade local a uma pessoa fisica 

por serviços prestados a esse Estado ou subdivisão ou autoridade serão tributáveis somente 

nesse Estado.   

 b) Todavia. esses salários, ordenados e outras remunerações similares serão tributáveis 

somente no outro Estado Contratante se os serviços forem prestados ne se Estado e o 

beneficiário for um residente desse Estado que:   

 i) possua a nacionalidade desse Estado; ou 

ii) não se tenha tomado um residente desse Estado unicamente com a finalidade de prestar os 

serviços.  

 2. Qualquer pensão paga por um Estado Contratante ou uma de suas subdivisões políticas ou 

autoridade local, ou com fundos por eles constituídos, a uma pessoa fisica por serviços 

prestados a esse Estado ou subdivisão política ou autoridade local será tributável somente 

nesse Estado. Todavia, essa pensão será tríbutável somente no outro Estado Contratante se a 

pessoa fisica for residente e nacional desse outro Estado. 
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3. As disposições dos Artigos 15, 16 e 19 aplicar-se-ão aos salários, ordenados e outras 

remunerações similares, assim como às pensões, pagas em razão de serviços prestados no 

âmbito de uma atividade empresarial exercida por um Estado Contratante ou uma de suas 

subdivisões políticas ou uma autoridade local. 

 

ARTIGO 19 

PENSÕES 

 

1. Ressalvadas as disposições do parágrafo 2 do Artigo 18, as pensões e outras remunerações 

similares decorrentes de um emprego anterior, assim como as anuidades, pagas a um residente 

de um Estado Contratante podem ser tributadas nesse Estado. 

2. Não obstante as disposições do parágrafo 1, as pensões e outros pagamentos efetuados de 

acordo com a legislação de seguridade social de um Estado Contratante ou uma de suas 

subdivisões políticas ou autoridade local serão tributáveis somente nesse Estado. 

3. No presente Artigo: 

 a) a expressão "pensões e outras remunerações similares" significa pagamentos periódicos 

efetuados após a aposentadoria em razão de emprego anterior ou a título de compensação por 

danos sofridos em conseqüência de emprego anterior;   

 b) o termo "anuidade" significa uma quantia determinada, paga periodicamente em prazos 

determinados, a título vitalício ou por período de tempo determinado ou determinável, em 

decorrência de um compromisso de efetuar os pagamentos como retribuição de um pleno e 

adequado contravalor em dinheiro ou avaliável em dinheiro (que não seja por servíços 

prestados).   

 

ARTIGO 20 

PROFESSORES E PESQUISADORES 

 

Uma pessoa fisica que é, ou foi, em período imediatamente anterior à sua visita a mil Estado 

Contratante, um residente do outro Estado Contratante e que, a convile do Governo do 

primeiro Estado mencionado ou de uma universidade, ou estabelecimento de ensino superior, 

escola, museu ou outra instituição cietífica ou cultural desse primeiro Estado mencionado, ou 

que, cumprindo um programa oficial de intercâmbio cultural, permanecer nesse Estado por 

um período não superior a dois anos consecutivos com o único fim de lecionar, proferir 

conferências ou realizar pesquisas em tal instituição, será isenta de imposto desse Estado pila 

remuneração dessa atividade, desde que o pagamento de ral remuneração provenha de fora 

desse Estado. 

 

ARTIGO 21 

ESTUDANTES E APRENDIZES 

 

Os pagamentos recebidos por um estudante ou aprendiz que for, ou tenha sido imediatamente 

antes de visitar um Estado Contratante, um residente do outro Estado Contratante e estiver 

presente no primeiro Estado mencionado com o único fim de sua educação ou treinamento, e 

destinados à sua manutenção e educação não serão tributados no primeiro Estado 

mencionado, desde que tais pagamentos provenham de fontes no outro Estado. 

 

ARTIGO 22 

OUTROS RENDIMENTOS 
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Os rendimentos de um residente de um Estado Contratante provenientes do outro Estado 

Contratante e não tratados nos Artigos anteriores da presente Convenção podem também ser 

tributados nesse outro Estado. 

 

ARTIGO 23 

ELIMINAÇÃO DA DUPLA TRIBUTAÇÃO 

 

1. Quando um residente de um Estado Contratante obtiver rendimentos que, de acordo com as 

disposições da presente Convenção, possam ser tributados no outro Estado Contratante, o 

primeiro Estado mencionado admitirá, como dedução do imposto incidente sobre os 

rendimentos desse residente, um montante iguaI ao imposto sobre a renda pago nesse outro 

Estado. 

Tal dedução, em qualquer caso, não excederá, todavia, a fração do imposto sobre a renda, 

calculado antes da dedução, correspondente aos rendimentos que possam ser tributados nesse 

outro Estado. 

2. Quando, de acordo com qualquer disposição da presente Convenção, os rendimentqs 

obtidos por um residente de um Estado Contratante estiverem isentos de imposto nesse 

Estado, esse Estado poderá, todavia, ao calcular o montante do imposto incidente sobre os 

demais rendimentos de tal residente, levar em conta os rendimentos isentos. 

 

ARTIGO 24 

NÃO-DISCRIMINAÇÃO 

 

1. Os nacionais de um Estado Contratante não estarão sujeitos, no outro Estado Contratante, a 

qualquer tributação, ou exigência com ela conexa, mais onerosa do que a tributação e as 

exigências com ela conexas às quais os nacionais desse outro Estado, nas mesmas 

circunstâncias, estiverem ou puderem estar sujeitos. 

2. A tributação de um estabelecimento permanente que uma empresa de um Estado 

Contratante tenha no outro Estado Contratante não será determinada de modo menos 

favorável nesse outro Estado do que a das empresas desse outro Estado que exerçam as 

mesmas atividades. Esta disposição não poderá ser interpretada ho sentido de obrigar um 

Estado Contratante a conceder aos residentes do outro Estado Contratante as deduções 

pessoais, os abatimentos e reduções para efeitos fiscais em função do estado civil ou encargos 

familiares concedidos ads seus próprios residentes. 

3. Salvo nos casos aos quais se aplicarem as disposições do Artigo 9, do parágrafo 7 do 

Artigo 11, ou do parágrafo 6 do Artigo 12, os juros, "royalties" e outras despesas pagas por 

uma empresa de um Estado Contratante a um residente do outro Estado Contratante serão, 

para a determinação dos lucros tributáveis dessa empresa, dedutíveis nas mesmas condições 

como se tivessem sido pagos a um residente o primeiro Estado mencionado. 

4. As empresas de um Estado Contratante cujo capital seja, total ou parcialmente, direta ou 

indiretamente, detido ou controlado por um ou mais residentes do outro Estado Contratante, 

não estarão sujeitas, no primeiro Estado mencionado, qualquer tributação, ou exigência com 

ela conexa, diversa ou mais onerosa do e a tributação, ou exigência com ela conexa, a que 

estiverem ou puderem esta sujeitas outras empresas similares do primeiro Estado mencionado. 

5. No presente Artigo, o termo "tributação" designa os impostos visados pela presente 

Convenção, 

 

ARTIGO 25 

PROCEDIMENTO AMIGÁVEL 
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1. Quando uma pessoa considerar que as ações de um ou ambos os Estados Contratantes 

resultam, ou poderão resultar, em relação a si, em uma tributação ern desacordo com as 

disposições da presente Convenção, poderá, independenterhente dos recursos previstos pelo 

direito interno desses Estados, submeter seu !caso à apreciação da autoridade competente do 

Estado Contratante de que for residente. 

2. A autoridade competente, se a reclamação se lhe afigurar justificada e se ela própria não 

estiver em condições de lhe dar solução satisfatória, esforçar-se-á para resolver a questão 

mediante acordo amigável com a autoridade competente do outro Estaao Contratante, a fim de 

evitar uma tributação não conforme com a Convenção. 

3. As autoridades competentes dos Estados Contratantes esforçar-se-ão para resolverl 

mediante acordo amigável, quaisquer dificuldades ou dúvidas quanto à interpretação ou à 

aplicação da presente Convenção. 

4. As autoridades competentes dos Estados Contratantes poderão comunicar-se diretamente a 

fim de chegarem a um acordo no sentido dos parágrafos anteriores. 

 

ARTIGO 26 

TROCA DE INFORMAÇÕES 

 

1. As autoridades competentes dos Estados Contratantes trocarão entre si as informações 

necessárias para aplicar as disposições da presente Convenção ou da legislação interna dos 

Estados Contratantes relativas aos impostos visados pela presente Convenção, na medida em 

que a tributação em questão não seja contrária à Convenção. A troca de informações não 

estará limitada pelo Artigo I. Quaisquer informações recebidas por um Estado Contratante 

serão consideradas secretas da mesma maneira que informações obtidas sob a legislação 

interna desse Estado e serão reveladas apenas às pessoas ou autoridades (incluindo tribunais e 

órgãos admiriistrativos) encarregadas do lançamento ou cobrança dos impostos abrangidos 

pela presente Convenção, da execução ou instauração de processos sobre infrações relativas a 

esses impostos, ou da apreciação de recursos a eles correspondentes. Essa pessoas ou 

autoridades utilizarão as informações somente para esses fins. Elas poderão revelar as 

informações em procedimentos judiciais ou em decisões judiciais de acordo com a legislação 

interna dos Estados Contratantes. 

2. Em nenhum caso as disposições do parágrafo 1 serão interpretadas no sentido de impor a 

um Estado Contratante a obrigação de: 

 a) tomar medidas administrativas contrárias às suas leis e práticas administrativas ou às do 

outro Estado Contratante;   

 b) fornecer informações que não possam ser obtidas com base na sua legislação ou no curso 

normal da administração desse ou do outro Estado Contratante;   

 c) fornecer informações que revelariam qualquer segredo comercial, empresarial, industrial 

ou profissional, ou processo comercial, ou informações cuja revelação seria contrária à ordem 

pública ("ordre public"),   

 

 

ARTIGO 27 

MEMBROS DE MISSÕES DIPLOMÁTICAS E POSTOS CONSULARES 

 

Nenhuma disposição da presente Convenção afetará os privilégios fiscais dos membros de 

missões diplomáticas ou postos consulares, seja em virtude das normas gerais do Direito 

Internacional, seja de disposições de acordos especiais. 

 

ARTIGO 28 
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LIMITAÇÃO DE BENEFICIOS 

 

1. A autoridades competentes de um Estado Contratante poderão negar os beneficios da 

presente Convenção a qualquer pessoa, ou com relação a qualquer transação, se, ria sua 

opinião, a concessão desses beneficios constituir um abuso da Convenção em vista de seus 

fins. 

2. Se, após a assinatura da presente Convenção, um Estado Contratante adotar uma legislação 

segundo a qual os rendimentos do exterior obtidos por uma sociedade: 

 a) da atividade de navegação;   

 b) da atividade bancária, financeira, seguradora, de investimento, ou de atividades similares; 

ou   

 c) em razão de ser a sede, o centro de coordenação ou uma entidade similar que preste 

serviços administrativos ou outro tipo de apoio a um grupo de sociedades que exerça 

atividade empresarial principalmente em outros Estados,   

não forem tributados nesse Estado ou forem tributados a uma alíquota significativamente 

inferior à alíquota aplicada aos rendimentos obtidos de atividades similares no próprio 

território, o outro Estado Contratante não estará obrigado a aplicar qualquer limitação imposta 

pela presente Convenção sobre seu direito de tributar os rendimentos obtidos pela sociedade 

dessas atividades no exterior ou sobre seu direito de tributar os dividendos pagos pela 

sociedade. 

3. Uma entidade legal residente de um Estado Contratante e que obtenha rendimentos de 

fontes no outro Estado Contratante não terá direito nesse outro Estado Contrante aos 

benefícios da presente Convenção se mais de cinqüenta por cento da participação efetiva 

nessa entidade (ou, no caso de uma sociedade, mais de cinqüenta por cento do valor agregado 

das ações com direito a voto e das ações em geral da sociedade) for de propriedade, direta ou 

indiretamente, de qualquer combinaçâo de uma ou mais pessoas que não sejam residentes do 

primeiro Estado Contratante mencionado. Todavia, esta disposição não se aplicará se essa 

entidadle desenvolver, no Estado Contratante do qual for residente, uma atividade empresarial 

de substância que não seja a mera detenção de títulos ou quaisquer outros ativos, ou a mera 

prestação de atividades auxiliares, preparatórias ou quaisquer outras atividades similares com 

respeito a outras entidades associadas. 

 

ARTIGO 29 

ENTRADA EM VIGOR 

 

1. Cada Estado Contratante notificará ao outro o cumprimento dos exigidos por sua legislação 

para a entrada em vigor da presente Convenção. 

2. A Convenção entrará em vigor na data de recebimento da última dessas notificações e 

produzirá efeitos: 

 a) no tocante aos impostos retidos na fonte, em relação às importâncias pagas, remetidas ou 

creditadas no ou após o primeiro dia de janeiro do ano calendário imediatamente seguinte 

àquele em que a Convenção entrar em vigor; e   

 b) no tocante aos demais impostos visados pela Convenção, em relação aos anos fiscais que 

comecem no ou após o primeiro dia de janeiro do ano calendário imediatamente seguinte 

àquele em que a Convenção entrar em vigor.   

 

ARTIGO 30 

DENÚNCIA 
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A presente Convenção permanecerá em vigor indefinidamente, mas qualquer um dos Estados 

Contratantes poderá denunciar a Convenção por meio do canal diplomático, mediante a 

entrega ao outro Estado Contratante de uma aviso escrito de denúncia a qualquer tempo após 

cinco anos da data em que a Convenção tenha entrado em vigor, desde que esse aviso seja 

entregue no ou antes do trigésimo dia de junho de qualquer tempo após cinco anos da data em 

que a Convenção tenha entrado em vigor, desde que esse aviso seja entregue no ou antes do 

trigésimo dia de junho de qualquer ano calendário. Nesse caso, a Convenção deixará de 

produzir efeitos no tocante aos rendimentos obtidos no ou após o primeiro dia de janeiro do 

ano calendário imediatamente seguinte àquele em que o aviso de denúncia tenha sido 

entregue. 

Em testemunho do que, os abaixo-assinados, para isso devidamente autorizados, assinaram a 

presente Convenção. 

Feito em Brasília, aos 22 dias do mês de novembro de 2004, em dois exemplares originais, 

nas línguas portuguesa, russa e inglesa, sendo todos os textos igualemente autênticos. Em 

caso de divergência de interpretação, prevalecerá o texto em inglês. 

 

PELO GOVERNO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

PELO GOVERNO DA FEDERAÇÃO RUSSA 
 

 
COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

 
I – RELATÓRIO 
 

O art. 1º do Projeto de Decreto Legislativo em epígrafe aprova o 

texto da Convenção entre o governo da República Federativa do Brasil e o governo 

da Federação Russa para evitar a dupla tributação e prevenir a evasão fiscal em 

matéria de impostos sobre a renda, assinada em Brasília, em 22 de novembro de 

2004. Conforme o parágrafo único do referido artigo, ficam sujeitos à aprovação do 

Congresso Nacional quaisquer atos que possam resultar em revisão da referida 

Convenção, bem como quaisquer ajustes complementares que, nos termos do inciso 

I do art. 49 da Constituição Federal, acarretem encargos ou compromissos gravosos 

ao patrimônio nacional.  

O artigo 2º revoga o Decreto Legislativo nº 376, de 21 de dezembro 

de 2007. 

Na Exposição de Motivos que acompanha a Mensagem nº 249, de 

2015, os Ministros de Estado da Fazenda e das Relações Exteriores recordam que a 

referida Convenção, composta de um texto principal e de um Protocolo adicional foi 

examinada e aprovada pelo Congresso Nacional de forma incompleta sendo 

necessário o reexame da matéria pelo Legislativo. 
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A matéria foi distribuída à CFT para análise de mérito e apreciação 

da adequação orçamentária e financeira da matéria, estando sujeita à apreciação do 

Plenário. 

Ao tramitar na Comissão de Relações Exteriores e de Defesa 

Nacional, o texto da Convenção foi aprovado na reunião ordinária de 9 de dezembro 

de 2015, nos termos do Projeto de Decreto Legislativo nº 297, de 2015. 

 
II - VOTO DO RELATOR 
 

Cabe a este órgão técnico, além do mérito, examinar o projeto de 

Decreto Legislativo quanto à sua compatibilidade ou adequação com o plano 

plurianual, a lei de diretrizes orçamentárias e o orçamento anual, nos termos do art. 

54 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados e de Norma Interna da 

Comissão de Finanças e Tributação, de 29 de maio de 1996, que "estabelece 

procedimentos para o exame de compatibilidade ou adequação orçamentária e 

financeira". 

O art. 1°, § 1°, da Norma Interna define como compatível "a 

proposição que não conflite com as normas do plano plurianual, da lei de diretrizes 

orçamentárias, da lei orçamentária anual e das demais disposições legais em vigor" 

e como adequada "a proposição que se adapte, se ajuste ou esteja abrangida pelo 

plano plurianual, pela lei de diretrizes orçamentárias e pela lei orçamentária anual". 

Além da Norma Interna, a Comissão de Finanças e Tributação 

editou a Súmula n° 1/08-CFT, segundo a qual "é incompatível e inadequada a 

proposição, inclusive em caráter autorizativo, que, conflitando com as normas da Lei 

Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal - 

deixe de apresentar a estimativa de seu impacto orçamentário e financeiro bem 

como a respectiva compensação". 

Conforme a exposição de motivos, a referida Convenção, composta 

de um texto principal e de um Protocolo adicional foi examinada e aprovada pelo 

Congresso Nacional de forma incompleta.  

O relator da matéria na Comissão de Relações Exteriores e de 

Defesa Nacional verificou que os textos da Convenção encaminhados pela 

Mensagem nº 437, de 2005, e pela Mensagem nº 249, de 2015, são idênticos. No 

entanto, faltou ao texto do Protocolo anterior os itens 4, 5 e 6, bem como o fecho e 

as assinaturas. 
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Como se verifica, houve um erro material no encaminhamento da 

documentação anterior, o que não nos impede concluir que o texto da Convenção, 

composto do texto principal, a Convenção em si, e do acessório, o Protocolo, que 

dispõe sobre interpretação e aplicação dispositivos da Convenção, já está aprovado 

pelo Decreto Legislativo nº 376, de 21 de dezembro de 2007. 

Dessa forma, um novo reexame para corrigir erro material não 

causará implicação orçamentária ou financeira a um acordo já em vigor e aprovado 

pelo Congresso Nacional. 

No mérito, o Projeto de Decreto Legislativo em tela merece 

prosperar, tendo em vista que além de sanar os erros materiais constatados na 

documentação anterior, que deu origem ao Decreto Legislativo nº 376, de 21 de 

dezembro de 2007, agora por ele revogado, contribui para evitar a bitributação 

(dupla tributação) e prevenir a evasão fiscal em matéria de Imposto de Renda. 

Ante o exposto, voto pela não implicação da matéria em aumento ou 

diminuição da receita ou da despesa públicas, não cabendo pronunciamento quanto 

à adequação financeira e orçamentária do Projeto de Decreto Legislativo, PDC nº 

297, de 2015, e no mérito pela sua aprovação. 

Sala da Comissão, em 10 de abril de 2016. 
 
 

Deputado HILDO ROCHA 
Relator 

 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião ordinária 
realizada hoje, opinou unanimemente pela não implicação da matéria em aumento 
ou diminuição da receita ou da despesa públicas, não cabendo pronunciamento 
quanto à adequação financeira e orçamentária; e, no mérito, pela aprovação do 
Projeto de Decreto Legislativo nº 297/2015, nos termos do Parecer do Relator, 
Deputado Hildo Rocha.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Simone Morgado - Presidente, Hildo Rocha e João Gualberto 
- Vice-Presidentes, Ademir Camilo, Alfredo Kaefer, Andres Sanchez, Benito Gama, 
Cabo Sabino, Eduardo da Fonte, Enio Verri, Fernando Monteiro, José Guimarães, 
Júlio Cesar, Lelo Coimbra, Luiz Carlos Hauly, Luiz Fernando Faria, Manoel Junior, 
Miro Teixeira, Newton Cardoso Jr, Paulo Azi, Rodrigo Maia, Rodrigo Martins, 
Ronaldo Benedet, Silvio Torres, Vicente Candido, Antonio Carlos Mendes Thame, 
Assis Carvalho, Carlos Andrade, Christiane de Souza Yared, Delegado Edson 
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Moreira, Domingos Neto, Eduardo Cury, Evair de Melo, Fábio Ramalho, Félix 
Mendonça Júnior, Helder Salomão, Izalci, Jerônimo Goergen, Mauro Pereira, Moses 
Rodrigues, Nelson Marchezan Junior, Rafael Motta, Renata Abreu, Soraya Santos e 
Valtenir Pereira.  

Sala da Comissão, em 1 de junho de 2016. 
 

Deputada SIMONE MORGADO 
Presidente 

 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

I - RELATÓRIO 

O art. 1º do Projeto de Decreto Legislativo em exame aprova o 

texto da Convenção entre o governo da República Federativa do Brasil e o governo 

da Federação Russa para evitar a dupla tributação e prevenir a evasão fiscal em 

matéria de impostos sobre a renda, assinada em Brasília, em 22 de novembro de 

2004. Conforme o parágrafo único do referido artigo, ficam sujeitos à aprovação do 

Congresso Nacional quaisquer atos que possam resultar em revisão da referida 

Convenção, bem como quaisquer ajustes complementares que, nos termos do inciso 

I do art. 49 da Constituição Federal, acarretem encargos ou compromissos gravosos 

ao patrimônio nacional.  

O artigo 2º revoga o Decreto Legislativo nº 376, de 21 de 

dezembro de 2007. 

Na Exposição de Motivos que acompanha a Mensagem nº 

249, de 2015, os Ministros de Estado da Fazenda e das Relações Exteriores 

recordam que a referida Convenção, composta de um texto principal e de um 

Protocolo adicional foi examinada e aprovada pelo Congresso Nacional de forma 

incompleta sendo necessário o reexame da matéria pelo Legislativo. 

A proposição em epígrafe, de competência do Plenário, foi 

distribuída, concomitantemente, à Comissão de Finanças e Tributação, para análise 

do mérito e da adequação financeira e orçamentária, e a este Órgão Técnico, para 

análise da constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

Ao tramitar na Comissão de Relações Exteriores e de Defesa 

Nacional, o texto da Convenção foi aprovado na reunião ordinária de 9 de dezembro 

de 2015, nos termos do Projeto de Decreto Legislativo nº 297, de 2015. 
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II - VOTO DO RELATOR 

Conforme determina o art. 32, IV, a, em consonância com o 

art. 139, II, c, ambos do Regimento Interno desta Casa, compete à Comissão de 

Constituição e Justiça e de Cidadania se manifestar acerca da constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa do Projeto de Decreto Legislativo ora em análise. 

Conforme a exposição de motivos, a referida Convenção, 

composta de um texto principal e de um Protocolo adicional foi examinada e 

aprovada pelo Congresso Nacional de forma incompleta.  

O relator da matéria na Comissão de Relações Exteriores e de 

Defesa Nacional verificou que os textos da Convenção encaminhados pela 

Mensagem nº 437, de 2005, e pela Mensagem nº 249, de 2015, são idênticos. No 

entanto, faltou ao texto do Protocolo anterior os itens 4, 5 e 6, bem como o fecho e 

as assinaturas. 

O art. 84, VIII, da Constituição Federal, outorga competência 

ao Presidente da República para celebrar tratados, convenções e atos 

internacionais, ressalvando sempre o referendo do Congresso Nacional. 

Já o art. 49, I, da mesma Carta Política nos diz que é da 

competência exclusiva do Congresso Nacional resolver definitivamente sobre 

tratados, acordos ou atos internacionais. 

No que diz respeito à regimentalidade, a proposição em tela 

está de acordo com as regras estabelecidas no Regimento Interno desta Casa. 

Quanto à técnica legislativa, foram observados os preceitos da 

Lei Complementar nº 95/98, alterada pela Lei Complementar nº 107, de 2001. 

Dessa forma, nada se vislumbra, na proposição em exame, 

que desobedeça aos princípios ou às normas constitucionais vigentes. A proposta 

respeita a boa técnica legislativa e contempla os requisitos essenciais de 

juridicidade. 

Registramos por fim nossa concordância com o registro feito 

pelo relator da matéria na Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional 

acerca do erro de redação na alínea “b” do Parágrafo 2 do Artigo 29 da Convenção 

objeto do Projeto de Decreto Legislativo em análise. Conforme destacado, trata-se 

de um erro de redação que deve ser objeto de pronta correção, mas que não atenta 

contra a correta aplicação do dispositivo, empregado, sem erro, em vários outros 
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acordos firmados pelo Brasil, sendo óbvio o seu correto enunciado. Logo, não há 

necessidade que se retarde ou condicione a aprovação da matéria. 

Ante o exposto, voto pela constitucionalidade, juridicidade, 

regimentalidade e boa técnica legislativa do Projeto de Decreto Legislativo nº 

297, de 2015. 

Sala da Comissão, em         de                        de 2016. 
 
 

Deputado FELIPE MAIA 
Relator 

 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em 
reunião extraordinária realizada hoje, opinou pela constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa do Projeto de Decreto Legislativo nº 297/2015, nos termos do 
Parecer do Relator, Deputado Felipe Maia.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Osmar Serraglio - Presidente, Covatti Filho - Vice-Presidente, 
Alceu Moreira, Alessandro Molon, André Amaral, Antonio Bulhões, Bruno Covas, 
Capitão Augusto, Carlos Bezerra, Chico Alencar, Danilo Forte, Delegado Éder 
Mauro, Delegado Edson Moreira, Delegado Waldir, Elmar Nascimento, Esperidião 
Amin, Evandro Gussi, Fábio Ramalho, Fábio Sousa, Felipe Maia, Félix Mendonça 
Júnior, João Fernando Coutinho, Jorginho Mello, José Fogaça, Jozi Araújo, Jutahy 
Junior, Lincoln Portela, Luiz Couto, Marcos Rogério, Max Filho, Patrus Ananias, 
Paulo Freire, Paulo Magalhães, Paulo Maluf, Paulo Teixeira, Rocha, Rogério Rosso, 
Ronaldo Fonseca, Rubens Bueno, Rubens Pereira Júnior, Soraya Santos, Tadeu 
Alencar, Thiago Peixoto, Valmir Prascidelli, Valtenir Pereira, Vitor Valim, Afonso 
Motta, Arnaldo Faria de Sá, Cabo Sabino, Edio Lopes, Francisco Floriano, Gorete 
Pereira, Hildo Rocha, Hiran Gonçalves, Hugo Leal, Janete Capiberibe, Juscelino 
Filho, Laercio Oliveira, Laura Carneiro, Lucas Vergilio, Mário Negromonte Jr., Onyx 
Lorenzoni, Pastor Eurico, Sandro Alex, Sergio Souza e Wellington Roberto.  

Sala da Comissão, em 23 de agosto de 2016.  
 

Deputado OSMAR SERRAGLIO  
Presidente  

 

FIM DO DOCUMENTO 


